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ORDEM  DE  FORNECIMENTO

N°  DO EMPENHO

N°  DA LIQUIDAÇÃO

DATA DO ATESTO

N°  DA ORDEM  DE  PAGAMENTO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA

Protocolo N°:  3683/2024             Data: 04/07/2024 (

Requerente: SEC. MUN. DE TURISMO, ESPORTE E LAZER

Requerente: WIRAJA NOBREGA DOS SANTOS

Assunto:   Solicitação de Processo Licitatório

Descrição:
Abertura   de   processo   licitatório   para   contratação.diretamente   com   artista,
visando   apresentação   de   show   artístico-musicai   de   VINY   SANTOS,   que
acontecera no dia  16 de agosto  de  2024,  durante a..tradicional festa  de  Nossa
Senhora do Perpetuo Socorro (Festa de Agosto).

CONSULTE 0 ANDAMENTO DO
PROTOCOLO NO QR CODE

http://agilicloud.agilirn.com.br4)ortal
/prefipueira-rn/#processo

Usuário:   DENIS SOARES ARAUJO
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DOCUMENT0 DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA -DFD

SECRETRETARIA    REQUISITANTE:    SECRETARIA    MUNICIPAL    DE   TURISMO,
ESPORTE E LAZER

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: WIRAJA NOBREGA DOS SANTOS

DEMANDA:      CONTRATAÇÃO      DIRETAMENTE      COM      ARTISTA,      VISANDO

0      APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO-MUSICAL DE VINY SANTOS, NO DIA 16 DE
AGOSTO  DE  2024,  DURANTE  A  TRADICIONAL  FESTA  DE  NOSSA  SENHORA  DO
PERPETUO SOCORRO (FESTA DE AGOSTO).

DESCRICÃO DA NECESSIDADE

Senhor Prefeito,

Este   expediente   trata  da  possibilidade   de   contratação   da   banda  VINY  SANTOS   para  a
realizaçãode um  show artístico  durante as  festividades  da tradicional  festa de Nossa  Senhora do
Perpétuo  Socorro  (Festa de  Agosto),  no  Município  de  lpueira -RN,  a ser realizada no  dia  16  de
agosto de 2024, na realização da Festa da Juventude.

A Festa de Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, popularmente conhecida como Festa de Agosto,
é um evento  anual  de  grande relevância cultural,  social  e religiosa para a comunidade local.  Este
evento,  que  acontecerá entre  os  dias  Os  e  18  de  agosto,  tem  como  objetivo  celebrar  a padroeira,

promover  a integração  da comunidade  e  atrair  visitantes,  gerando  impacto  positivo  na economia
local.

Para abrilhantar a festividade e garantir o sucesso do evento, o município planeja a realização
de um show artístico-musical de destaque. A apresentação visa oferecer entretenimento de qualidade
aos participantes, fortalecer a tradição cultural e aumentar o engajamento da população.

A contratação de serviços para eventos exclusivos através de pessoajurídica pode serjustificada
com base em diversos fatores, especialmente quando se trata da organização de um show artístico-
musical durante uma festa tradicional.

A contratação através de pessoa jurídica garante que todas as obrigações legais e fiscais sejam
devidamente cumpridas, como emissão de notas fiscais, recolhimento de impostos e cumprimento
de normas trabalhistas e de segurança.

Em casos de imprevistos, uma pessoa jurídica possui capacidade de oferecer suporte e garantir
a continuidade do evento, minimizando riscos de cancelamentos ou falhas. Outrossim, empresas de
renome no mercado possuem histórico comprovado de realizações bem-sucedidas, o que aumenta a
confiabilidade e a segurança na contratação.
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Portanto, a contratação através de pessoa j urídica para a apresentação do show artístico-musical
na Festa de Agosto de Nossa Senhora do Perpétuo Socorro é justificada pela garantia de qualidade,
profissionalismo, cumprimento de obrigações legais, suporte técnico e logístico, além da economia
de tempo e recursos dos organizadores.

A contratação de shows artísticos, conforme previsto no inciso 11, do artigo 74 da Lei Federal n°
14.133/2021,  permite  a  inexigibilidade  de  licitação  para  a  contratação  de  profissionais  do  setor
artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrados pela crítica ou
opinião pública. Portanto, a escolha da Banda VINY SANTOS atende a todos os requisitos legais e
se justifica plenamente pela importância cultural, econômica e turística do evento para o município.

BESULTADOS A SEREM ALCANCADOS COM A CONTRATACÃO

A contratação de um show artístico-musical para um evento como a Festa de Nossa Senhora
do Perpétuo Socorro (Festa de Agosto) deve almejar diversos resultados. Alguns dos principais
objetivos pretendidos podem incluir:

•    Valorização Cultural:  A presença de uma banda consagrada como VINY SANTOS
fortalece a identidade cultural do município, valorizando as tradições locais.

•     Atração  Turística:  0  evento,  com  a  participação  da  banda,  atrai  turistas  de  outras
cidades e estados, aumentando o fluxo de visitantes e promovendo o  turismo regional.

•     Reencontro comunitário: Proporciona um momento de reencontro para os moradores

que vivem fora, fortalecendo os laços comunitários e a identidade local. Fortalecendo
ainda,  o  sentido  de  comunidade  e  engajamento  entre  os  participantes,  criando  um
ambiente de confraternização e celebração.

•     Impacto  Econômico:  A  movimentação  de  visitantes  impulsiona  a  economia  local,
com  aumento  nas  vendas  de  alimentos,  bebidas  e  produtos  diversos,  beneficiando
comerciantes e empreendedores locais.

•     Oportunidades de Negócio:  A Festa da Juventude, dentro da programação da Festa
de Nossa Senhora do Perpetuo Socorro (festa de agosto), junto com o show da banda,
cria  oportunidades  de  negócios  e  networking  para  os  munícipes,  estimulando  o
empreendedorismo.

•    Destaque   Regional:   Consolidar   o   evento   como   um   dos   principais   da   região,
aumentando  o  prestígio  do  município  e atraindo  a atenção  de  mídias  e investidores.
Trazendo  ainda,  um  número  significativo  de  pessoas  para  o  evento,  aumentando  a
visibilidade e participação na festa.

•     Promoção   do   Calendário  Sociocultural:   Fortalece  o   calendário  de  eventos  do
município, garantindo a continuidade e o crescimento das festividades anuais.

•    Conformidade Legal: A contratação da banda vINY SANTOS por inexigibilidade de
licitação,conformeaLeiFederaln°14.133/2021,asseguraqueosprocedimentoslegais
sejam seguidos corretamente, evitando problemas jurídicos futuros.
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DATA  PREVISTA  EM  QUE  A  CONTRATAÇÃO  DEVE  SER  REALIZADA:  16  de  agosto
de 2024.

ALINHAMENTO COM 0 PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO:  ivõo Ãc5 P4C vz.ge#fe pczrc!
o anodesta contratação.

Ipueira/RN, 04 dejulho de 2024.

wiRAJAÉGADoSSANTos-
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E LAZER

®
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ESTUD0 TECNICO PRELIMINAR - ETP

i.    INFORMAÇÕES BÁSICAS
i.i. SETOR SOLICITANTE:  SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E

LAZER

i.2. RESPONSAVEL: WIRAJA NOBREGA DOS SANTOS

0     2.    DOOBJETOEDADESCRIÇÃODANECESSIDADE

2. i. Estudo  técnico  preliminar para tratar da necessidade  da Contratação  diretamente  com  artista,

visando apresentação de  show artístico-musical de VINY SANTOS,  que acontecera no dia  16

de agosto de 2024, durante a tradicional Festa de Nossa Senhora do Perpetuo Socorro (festa de

agosto) para apresentação em praça pública, durante a realização da Festa da Juventude.

2.2.           O objetivo da contratação é de fomentar a cultura popular e preservar tradições locais, bem

como  a  geração  de  renda  para  a  comunidade  por  meio  da  venda  de  bebidas  e  comidas  típicas,

promovendo a integração e confraternização entre os moradores e visitantes, além de estimular o
turismo e fortalecer a identidade cultural do município.

3.    DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

0    3.1.           0  objeto   deve  ser  entregue  com  as  mesmas  especificações  constantes  no  temo  de
referência e seus anexos.

3.2.           São  de  responsabilidade  da  empresa  todos  os  impostos,  taxas,  licenças  e  registros  dos

órgãos públicos municipais, estaduais e federais, que se fizerem necessários, bem como as despesas

com frete, e recursos humanos (quando for o caso).

3.3. Durante  a execução,  os  serviços  serão  submetidos  à  inspeção,  sendo  observados  os  seguintes

itens:

a)   Documentos de habilitação e certificados de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciário

em validade.

b)   Profissionalismo artístico
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4.    DOS CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE

4.i. Para  esta  solução,  entende-se  que  não  se  deve  criar  critérios  de  sustentabilidade  além  dos

critérios próprios já existentes nas especificações dos serviços. Visto que critérios sobressalentes

podem  restringir a competitividade do certame.

4.2. Os serviços a serem executados devem obedecer a Lei n.12.305/2010, as lnstruções Normativas

SLTI/MP ns. 01/2010 (Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de

bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública).

5.    DA GARANTIA CONTRATUAL

5.i . Não haverá exigência da garantia da contratação;

5.2. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da

contratação.

6.    DAVISTORIA TÉCNICA

6.i. Não  há necessidade  de  realização  de  avaliação  prévia do  local  de  execução  dos  serviços por

parte da empresa contratante para apresentação de show artístico.

7.    DA EXIGÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA

7.i . Não será exigida documentação técnica para habilitação;

8.    DA SUBCONTRATAÇÃ0

8. i . Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

9.    DA FISCALIZAÇÃ0

9.i. A execução  dos  serviços  ou entrega do  objeto  será acompanhada e  fiscalizada por servidores

designados, conforme Termo de Referência.

io.  LEVANTAMENTO DE MERCADO

io.i.         Para o levantamento de mercado foram analisados processos semelhantes feitos por outros

Órgãos e entidades pública afim de melhor definir o  que se adéqua a necessidade da demanda

Municipal e a questão orçamentária.

io.2.         O ciclo de vida desta solução consiste em considerar  todos os custos diretos e indiretos da
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contratação a fim de melhor atender à necessidade pública ao longo da apresentação e de forma

vantaj osa à administração.

ii.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COM0 UM TODO

ii.i.        DAS   SOLUÇÕES   DISPONÍVEIS   NO   MERCADO   E   JUSTIFICATIVA   DA
SOLUÇÃO ESCOLHIDA

ii.2.         SOLUÇÃ01: Realizar a contratação de artista de um só segmento musical.

i i.3.         Em razão da economicidade e conveniência, optou-se pela opção n° 1 tendo sido a escolha

que de melhor custo-benefi'cio para a municipalidade.

i2.  ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

i2.i.         As quantidades foram estimadas considerando as necessidades para um período de 02h de

apresentação artí stica.

i3.  ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃ0

i3.i.         A estimativa do valor da contratação está mensurada na proposta anexa pela empresa.

i4.  JUSTIFICATIVA PARA 0 PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃ0

15.1         Não haverá parcelamento para esta solução em razão da natureza da contratação.

i5.  CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

i5.i.         Não  se verificou aquisições correlatas e/ou interdependentes que venham a inviabilizar a

contratação ou interferir no planejamento da demanda.

i6.  ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E 0 PLANEJAMENTO

i6.i.         Não  houve  previsão  no  Plano  Anual  de  Contratações,  pois  a  Prefeitura não  se  adequou

ainda a este planejamento, porém se baseou nas necessidades encontradas nos certames anteriores,

pois  contribui  para  a  logística  e  para  as  missões  técnicas  e  operacionais,  tendo  em  vista  ser
fundamental para manutenção dos serviços.

i7.  BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO
i7.i.         Espera-se  com  a  contratação  suprir  a necessidade  da  secretaria  solicitante  e  a  preserva

cultural,  geração  de  renda  para  a  comunidade,  fortalecimento  dos  laços  sociais,  estímulo  ao
turismo, e a promoção da identidade local, a inclusão e a diversidade, além de dar visibilidade
ao evento na região, contribuindo para o reconhecimento de suas contribuições culturais.
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i8.  PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

i8.i.         No específico desta contratação, não há necessidade de adequação estrutuais do ambiente

do órgão requisitante para a contratação do objeto deste estudo.

ig.  POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

ig.i.         Dada a natureza do  objeto  que se pretende adquirir, não  se verifica impactos ambientais

relevantes,   sendo   necessário   tão   somente   que   a   licitante   atenda   aos   critérios   dos   órgãos

fiscalizadores e à política de sustentabilidade ambiental de acordo com a legislação vigente.

20.  DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

20.i.         A contratação pretendida é viável nos termos deste Estudo Técnico preliminar.

2i.  DA ANALISE DE RISCOS:

\J

RISCO 1-FALTA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA A CONTRATAÇÃO DO
OBJETO

(  X)RiscoBaixo      (       )RiscoMédio     (      )RiscoAlto

DANOS IMPACTO Ação deContingência Responsável Prazo

Atraso no início Preenchimento da Reserva ou Secretaria Até o início

dos agenda da banda Realocação de Demandante. dos

procedimentos por outro Recursos Procediment

licitatórios. contratante. Orçamentários e OS

Financeiros peloGestor Licitatórios

RISCO 2-FALTA DE FORNECEDORES HABILITADOS PARA A PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO

(   )RiscoBaixo      (  X     )RiscoMédio     (      )RiscoAlto

DANOS IMPACTO Ação deContingência Responsável Prazo

Atrasos nos Atraso na Elaboração Setor Início do

procedimentos prestação dos adequada  do Administrativo procedimento
licitatórios serviços objeto da Termo de Demandante Licitatório.

contratação. Referência
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RISCO 3- : DESCUMPRIMENT0 0U INEXECUÇÃO  CONTRATUAL

(   )RiscoBaixo      (  X  )RiscoMédio     (      )RiscoAlto

DANOS IMPACTO Ação deContingência Responsável Prazo

Interrupção na
População sem

Supervisão e Fiscal de
Constante.execução do análise eficiente  a contrato

contrato. apresentaçãoartística. fim de evitarempresasinidônease/ouincapazesdeexecutarocontrato.

Ipueira/RN, 04 de julho de 2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E LAZER

®
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.   CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃ0

1.1.       Este  termo  de  referência  tem  por  objeto  a  CONTRATAÇÃO  DIRETAMENTE  COM

ARTISTA, VISANDO APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO-MUSICAL DE VINY

SANTOS,   QUE   ACONTECERA   NO   DIA    16   de   agosto   de   2024,   DURANTE   A

TRADICIONAL FESTA DE NOSSA SENHORA DO PERPETUO SOCORRO (FESTA DE

AGOSTO) com duração de 2h de apresentação em praça pública.

1.2.       O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento da

ordem de serviço ou assinatura do contrato, na forma do artigo  105 da Lei n°  14.133/2021.

1.3.       0  prazo  de  vigência  será  automaticamente  prorrogado,  independente  de  termo  aditivo,

quando  o  objeto  não  forconcluído  no  período  firmado  acima,  ressalvadas  as providências

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas no contrato.

1.4.       Quando houver coNTRATO, o instrumento oferecerá maior detalhamento das regras que

serão aplicadas emrelação à vigência da contratação (no que couber).

2.   FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃ0

2.1.       A Fundamentação da Contratação  se  dará pelo  art.  74,  sendo  inexigível  a licitação quando

inviável  a  competição,  em  especial  nos  casos  de  contratação  de  profissionais  do  setor

artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica

especializada ou pela opinião pública.

2.2.       O impacto econômico do evento é significativo, movimentando o comércio local através da

venda de comidas, bebidas e outros produtos. A Festa da Juventude a ser realizada no dia 16

de agosto de 2024, faz parte da programação da festa de Nossa Senhora do Perpetuo Socorro

(festa de agosto), que ocorre nos dias Os a 18 de agosto, proporciona ainda oportunidades de

negócios e fomenta o turismo na região, beneficiando a economia local.
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3.   DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

3.1.         Os serviços a serem contratos deverão obedecer as seguintes descrições:

Seq. Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

1 APRESENTAÇÃO                  ARTÍSTIC SERV 01 3.000,00 3.000,00
MUSICAL    DE    VINY    SANTOS    E
PRAÇA   PÚBLICA,   NO   DIA    16   D
AGOSTO de 2024. DURAÇÃO DE 2h

0        3.2.       A   estimativa   de   preços   é   precedida   de   regular   pesquisa   de   mercado,   baseada   em
contratações  anteriores da Administração e considerando a dotação orçamentária existente.

4.   DESCRIÇÃO  DA  SOLUÇÃO  COM0  UM TOD0  CONSIDERADO  0  CICL0  DE VIDA
DOOBJETO E ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO.

4.1.        O objeto deve ser entregue com as mesmas especificações constantes no item 3.1.

4.2.        São  de  responsabilidade  da  empresa  todos  os  impostos,  taxas,  licenças  e  registros  dos

órgãos públicos municipais, estaduais e federais, que se fizerem necessários, bem como as

despesas com frete, e recursos humanos(quando for o caso).

4.3.     Durante a execução, os serviços serão submetidos à fiscalização, sendo observados os seguintes
itens:

4.3.i.       Documentos   de   habilitação   e   certificados   de   regularidade   fiscal,   trabalhista   e

previdenciário em validade.
4.3.2.        Cumprimento de horários.

4.3.3.        Profissionalismo artístico

4.4.        Quanto ao ciclo de vida do objeto, baseia-se na execução do evento como um todo epoderá
ser dividido emvárias fases, desde o planejamento inicial até a sua conclusão efetiva para garantir o
sucesso do evento.

5.   REQUISITOS DA CONTRATAÇÃ0

5.1.         O objeto deve ser entregue com as mesmas especificações constantes no termo de referência
e seus anexos.

5.2.        0  objeto  deverá  contemplar  despesas  com  transporte,  locomoção,  estadia,  alimentação,
instrumentos  musicais ou  equipamentos  (se  for  o  caso)  e  demais  necessidades  que  se  fizerem
necessárias.
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5.3.         São de responsabilidade da empresa todos os impostos, taxas,1icenças e registros dos órgãos

públicos  municipais,  estaduais  e  federais,  que  se  fizerem necessários,  bem como  as  despesas  com
recursos humanos (quando for ocaso).

5.4.        A apresentação teráduração de 2h.

5.5.        O prazo de prestação do serviço(s) é imediato a contar do recebimento da ordem de serviço
em horário a combinar com a secretaria requisitante.

5.6.        0 local para a prestação do serviço deverá possuir pessoal habilitado para descarregamento
do material, quando necessário, com ônus da contratada.

6.   DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

6.1.        A  seleção  do  fornecedor  se  dará  por  meio  da proposta  e  avaliação  da  municipalidade,  e
obedecerá os critériosde consagração pela opinião pública da banda e qualidade da apresentação.

7.   DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

7.1.        Para esta solução,  entende-se que não  se deve  criar critérios  de  sustentabilidade  além  dos

critérios próprios já existentes nas especificações dos serviços sendo tão somente necessário que o

contratado siga as boas práticas de sustentabilidade.

8.   DA GARANTIA CONTRATUAL

8.1.       Não haverá exigência de garantia contratual.

9.   DA EXIGÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA

9.1.       Não será exigida documentação técnica para habilitação

10. DA SUBCONTRATAÇÃ0

10.1.     Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

11. DA FISCALIZAÇÃ0

11.1.     A execução dos serviços ou entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor
designado.

ii.1.i.    Gestor do Fiscal:  WIRAJA NOBREGA DOS SANTOS.

11.2.     0 Fiscal do contrato procederá à avliação das especificações do(s) serviço(s) encaminhadas

pela licitante vencedora podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que não estejam de acordo
com as especificações deste Termo de Referência.
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11.3.     A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilização por danos

causados  diretamente  à  Administração  ou  a  terceiros  em  razão  da  execução  do  contrato,  e  não
excluirá nem reduzirá essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante,
nos termos do disposto no art.120 da Lei  14.133/021.

12. MODELO DE EXECUÇÃO DO 0BJETO

12.1.     0  prazo  de  início  da apresentação  se  dará a partir das  22h  do  dia  16  de  agosto  de  2024,

conforme ordem de serviço ou contrato.

12.2.     Caso  não  seja possível  iniciar  a apresentação  no  horário  marcado  e  na data assinalada,  a

empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência

para  que  qualquer  pleito  de  prorrogação  de  prazo  seja  analisado,  ressalvadas  situações  de  caso
fortuito e força maior;

12.3.     A apresentação deverá atender o seguinte endereço e conforme a Ordem de Serviço:

i2.3.i.    ESPAÇO DE EVENTOS "O MACEDÃO".

12.4.     0  prazo  de  garantia  é  aquele  estabelecido  na  Lei  n°  8.078,  de  11  de  setembro  de  1990

(Código de Defesa do Consumidor).

®        12.5.     Caso  a  empresa  vencedora  possua  garantia  maior  que  a  determinada  pelo  Temo  de
Referência deverá prevalecer a maior.

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1.     0  contrato    deverá  ser  executado   fielmente  pelas  partes,   de  acordo  com  as  cláusulas

avençadas e as normas daLei n°  14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.

13.2.     Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.

13.3.     As comunicações entre o Órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

13.4.     O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumprídas de imediato.
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13.5.     ApÓs  a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente,  o  órgão  poderá  convocar  o

representante da empresacontratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,

que conterá infomações acerca das obrigações contratuais,  dos mecanismos  de fiscalização, das
estratégias para a execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,dentre outros.

13.6.     A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos.

13.7.     0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

®         as  condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a  assegurar  os  melhores  resultados  para  a
Administração.

13.8.     0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados.

13.9.     Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações

para a coneção daexecução do contrato, determinando prazo para a correção.

13.10.   0  fiscal  do  contrato  informará  ao  gestor  do  contrato,  em  tempo  hábil,  a  situação  que

demandar  decisão  ou  adoção  de  medidas  que  ultrapassem  sua  competência,  para  que  adote  as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.11.   No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,

o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.12.    0 fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

13.13.  0  fiscal  do  contrato  verificará a manutenção  das  condições  de  habilitação  da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e

temos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

13.14.   Caso  ocorram  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  do  contrato  atuará

tempestivamente  na  solução  do  problema,  reportando  ao  gestor  do  contrato  para  que  tome  as

providências cabíveis, quando ultrapassar a suacompetência;
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13.15.  0 gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de acompanhamento do

contrato,   a  exemplo   da  ordem   de serviço,   do   registro   de   ocorrências,   das   alterações  e   das

prorrogações   contratuais,   elaborando   relatório   com   vistas   à   verificação   da   necessidade   de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

13 .16.   0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento dadespesa no relatório de riscos eventuais.

13.17.   0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

as ocorrências  relacionadas  à execução  do  contrato  e  as medidas  adotadas,  informando,  se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.18.   0 gestor do contrato tomará providências para a fomalização de processo administrativo de

responsabilizaçãopara fins de aplicação de  sanções,  a ser conduzido pela comissão de que trata o

art.158 da Lei n° 14.133 , de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, confome

0 Caso.

13 .19.   0 fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

13.20.  Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

a)    Definir o  objeto  desta  licitação,  caracterizado  por especificações  e referências necessárias ao

perfeito entendimento pelos licitantes.

b)     Receber o produto, verificando a sua confomidade com as especificações estabelecidas e da

proposta,principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.

c)    Assegurar à conti.atada acesso às suas dependências, por ocasião da entrega da mercadoria.

d)    Agir e decidir em nome do Município, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) fomecida(s)

em desacordo comas especificações exigidas.

e)    Coletar, sejulgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise.

O     Comunicar oficialmente à empresa conti.atada quanto à rejeição do(s) produto(s).



'Pu€'R^-R,

TR^8ALHO  COM  COMPETÊNciA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL  DE IPUEIRA

CNPJ. 08.094.708/0001-60

g)    Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade

entre o(s)produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado.

h)    Exigir da empresa contratada o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas.

i)     Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa contratada, de condições

previstas neste instrumento.

j)     Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à contratada, no tocante ao fiel cumprimento

do disposto neste instrumento.

k)    No  exercício  de  suas  atribuições  fica  assegurado  à  fiscalização,  sem  restrições  de  qualquer

natureza, o direito de acesso a todos os elementos de infomações relacionados com o objeto

deste instrumento, pelos mesmos julgadosnecessários.

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1.      Além  das  obrigações  legais,  regulamentares  e  das  demais  constantes  deste  instrumento  e
seus anexos, obriga-se, ainda, a contratada a:

i4.i.i.    Manter durante  o  período  de  vigência  do  contrato,  todas  as  condições  de  habilitação  e

qualificação  exigidas na   licitação,   também,   e-mail   institucional,   oficial,   atualizado,

vigente  e  operacional,  para execução  de  contratos,  adendos,  renovações,  notificações,

oficios e todos demais atos administrativos.

i4.i.2.    Efetuar  a  entrega  do  serviço  no  prazo  e  local  informado,  acompanhada  da  ordem  de

serviço, dentro do Município de lpueira, mediante agendamento prévio junto a secretaria

solicitante.

i4.i.3.    Carregar, descarregar materiais por meio de pessoal habilitado, a suas expensas.

i4.i.4.    Garantir que não tenha defeitos na execução dos serviços e, nem vícios ou incorreções,

resultantes da entrega capazes de prejudicar a apresentação.

i4.i.5.     Fornecer   materiais   de   primeira   qualidade,   considerando-se   como   tais   aqueles   que

atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento,

durabilidade e praticidade.

i4.i.6.    Responsabilizar-se   pelos   ônus   resultantes   de   quaisquer   ações,   demandas,   custos   e

despesas decorrentes dedanos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados

e prepostos, obrigando-se outrossim porquaisquer responsabilidades decorrentes de ações

judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas

ao cumprimento do presente lnstrumento.
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iiT7T--Manter, durante a validade do contrato, as mesmas condições de habilitação;

i4.i.8.    Fornecer o objeto no preço, descrição, prazo e forma estipuladà na proposta;

i4.i.9.    Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração.

15. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE                                                i

15.1.     Receber provisoriamente o serviço;                                                                |

15.2.     Verificar   minuciosamente,   no   prazo   fixado,   a   conformidade|   dos   serviços   recebidos

provisoriamente  com as  especificações  constantes  do  Edital  e  qa  proposta,  para  fins  de
aceitação e recebimento definitivos;                                                           ,

15.3.     Acompanhar  e  fiscalizar o  cumprimento  das  obrigações  da contrbtada,  através  de  servidor
especialmentedesignado;                                                                                  t

15.4.     Efetuar o pagamento na forma ajustadaneste Temo de Referência e ho lnstrumento contratual
(se houver);                                                                                                             ,

15.5.     Cumprir com  as  demais  obrigações  constantes  no   previsto  no  lpstrumento  Contratual  (se
houver).                                                                                                                  ,

16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS                          i

16.1.      Comete infração administrativa, nos termos do Aft.155 da Lei n° |4.133, de 2021, o que:
1

a)    der causa à inexecução parcial do contrato;                                               ,

b)    der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dani  à  Administração  ou  ao

funcionamento  dosserviços públicos ou ao interesse coletivo;           ,

c)    der causa à inexecução total do contrato;

d)    ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do   obust  !,da  contratação   sem  motivo
justificado;

e)    apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f)    praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g)    comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nat+reza;

h)    praticar ato lesivo previsto no art.  5° da Lei n°  12.846, de  1° de ago!to de 2013.

16.2.      Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

•     Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificara imposição de penalidade mais grave.

•     Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima, sempre que não se justificar à imposição de penalidade
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mais grave.

•     Declaração  de inidoneidade  para  licitar e contratar,  quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas"e", "f', "g" e "h" do subitem acima, bem como nas alíneas "b", "c"

e "d", quejustifiquem a imposição depenalidade mais grave.

•     Multa: Para as infrações previstas nos itens "a", "b", "c", "d" do subitem acima a multa

será conforme itens abaixo:

i.    Multa  moratória  de  até  0,5  °/o  por  dia  de  atraso  injustificado  sobre  o  valor  da  parcela

inadimplida do contrato/objeto, até o limite de 60 (sessenta) dias;

ii.    Multa  moratória   de   até   0,5%   por  dia  de   atraso   injustificado   sobre   o   valor  total   do

contrato/objeto, até o máximode 30°/o, pela inobservância do prazo fixado para apresentação,

suplementação ou reposição da garantia, se foro caso;

iii.    0  atraso  superior  a  30  (trinta)  dias  autoriza  a  Administração  a  promover  a  extinção  do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, confome dispõe

o  inciso  1  do  art.137 da Lei n.14.133, de 2021 ;

iv.    Multa  Compensatória de  até  30°/o  sobre  o  valor total  do  contrato,  no  caso  de  inexecução

parcial, imperfeita outotal do contrato/objeto.

•     Multa: Para as infrações previstas nos itens "e", "f", "g" e "h" do subitem acima, a multa

será de  15°/o a 30°/odo valor do contrato licitado.

16.3.      A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral dos danoscausados ao Contratante.

16.4.      Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

16.5.      Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contadoda data de sua intimação.

16.6.      A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesaao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158  da  Lei  n°   14.133,  de  2021,  paraas  penalidades  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

16.7.      Na aplicação das sanções serão considerados:

i.       anatureza e a gravidade da infração cometida;

ii.       as peculiaridades do caso concreto;

iii.       as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

iv.       os danos que dela provierem para o contratante;
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V.       a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos decontrole.

16.8.        Os atos previstos  como  infrações administrativas na Lei  n°  14.133,  de 2021, ou em outras
leis  de  licitações  e  contratos  da  Administração  Pública  que  também  sejam  tipificados  como  atos
lesivos  na  Lei  n°  12.846,  de  2013,  serão  apurados  e julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

16.9.      A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso  do  direito  para  facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  prática  dos  atos  ilícitos  previstos  neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,a ampla defesa e
a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

16.10.     0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos noâmbito do Poder Executivo Federal.

16.11.    As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.163 da Lei n° 14.133/21.

17.          CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

17.1.      Os bens serão recebidos definitivamente no prazo do fim da execução completa do serviço
contratado, destetermo  de  referência,  contados  do  recebimento  provisório,  após  a verificação  da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante temo detalhado.

17.2.      Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo de  10 (dez) dias, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

17.3.      O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela  segurança  do  serviço  nem  a  responsabilidade  ético-profissional  pela  perfeita  execução  do
contrato.

17.4.      Providências e prazos para a liquidação e pagamento:

i -10  (dez  dias)  úteis  para  a  liquidação  da  despesa,  a  contar  do  recebimento  da  nota  fiscal  ou
instrumento de cobrançaequivalente pela Administração;

ii - 20 (vinte dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa.
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17.5.      0     pagamento     pela     efetiva     entrega     do     objeto     deste     instrumento     à     empresa
vencedora/contratada, ocorrerá atravésda Secretaria Municipal da Finanças, mediante apresentação
da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo,
acompanhado das comprovações de regularidade junto a Fazenda Federal, Fazenda do Estado do Rio
Grande do Norte, Fazenda do Município da empresa, FGTS e Justiça do Trabalho.

17.6.      A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela empresa contratada diretamente ao
responsável pelo recebimento que somente irá atestar a entrega dos produtos e liberará a Nota Fiscal
para pagamento quando cumpridas, pela empresa vencedora, todas as condições pactuadas.

17.7.      O Município certificará a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita
compatibilidade entre o material entregue e o que foi solicitado.  A contagem para o 20° (vigésimo)
dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos produtos pelo responsável pelo recebimento
e cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas.

17.8.      Para  execução  do  pagamento,  à  empresa  contratada  deverá  fazer  constar na Nota  Fiscal
correspondente,  emitida  sem  rasura,  em  letra  bem  legível,  em  nome  da  Prefeitura  Municipal  de
lpueira-RN,  informando  o  número  de  sua  conta-corrente,  se  Banco  do  Brasil,  Caixa  Econômica
Federal  e/ou Banco  doBradesco, e a respectiva Agência, bem como o número da Ordem de Compra
ou de Serviço.

17.9.      Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela
será devolvida àempresa contratada e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as
medidas  saneadoras.  Nesta hipótese,o  prazo  para pagamento  iniciar-se-á  após  a regularização  da
situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município.

17.10.    A critério  da Administração  poderão  ser descontados  dos pagamentos  devidos,  os valores

para cobrir despesascom multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da empresa
contratada.

17.11.    De acordo com o  Decreto Municipal n° 002,  de Os  de março de 2024, o MUNICIPIO,  SE
COUBER,  fará a retenção para fins de  IRRF nas contratações  de bens  e na prestação de serviços
realizados pelo Município de lpueira/RN.

17.12.    0  MUNICÍPIO  poderá  sustar  todo  e  qualquer  pagamento  do  preço  ou  suas  parcelas  de

qualquer  fatura  apresentada  pela empresa contratada casos  verificados  uma  ou mais  das  hipóteses
abaixo  e  enquanto  perdurar o  ato  ou  fato  sem  direito  a qualquer reajustamento  complementar ou
acréscimo, confome enunciado :

a)    A empresa contratada deixe de acatar quaisquer deteminações exaradas pelo órgão fiscalizador
do Município.

b)    Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a
empresa contratada atenda à cláusula infringida.

c)    A  empresa  que  retarda  indevidamente  a  entrega  do  objeto  licitado  por  prazo  que  venha  a

prejudicar as atividades doMunicípio.
d)    Débito  da  empresa  contratada  para  com  o  Município,  quer  proveniente  da  execução  deste

instrumento,  quer deobrigações de outros contratos.
e)     Em   qualquer   das   hípóteses   prevístas   nos   parágrafos   acima,   ou   de   infração   às   demais

cláusulas  e  obrigaçõesestabelecidas neste instrumento.
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TRASÀLHC>  COM   ÇOMPETeNCIA

ESTADO DO RIO GRANDE DO  NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL  DE  IPUEIRA

CNPJ.  08.094.708/0001-60

17.13.    Respeitadas   as   condições   previstas   neste   instrumento,   no   caso   de   eventual   atraso  no

pagamento por culpa do  Município, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de
acordo com o índice de variação do IPCA do mês anterior ao do pagamento "pro rata tempore", ou

por outro índice que venha lhe substituir, desde que a empresa contratada não tenha concorrido de
alguma forma para o atraso.

18. ADEQUAÇÃ0 0RÇAMENTÁRIA

18.1.     Os recursos utilizados para a reserva orçamentária são os seguintes:

COD DOTAÇA0 0RÇAMENTARIA NAT. DADESPESA FONTE

02.007 27. 813 .0021.2008 3.3.90.39 1.500.0000

Ipueira-RN, 04 dejulho de 2024.

19. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO

SECRETARIA MtJNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E LAZER

®
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Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual

Empresário(a)

Nome Civil

VINICIUS SANTOS AZEVEDO

CNPJ
46.278.103/0001-19

Nome Empresarial
VINICIUS SANTOS AZEVEDO 09224850464

Capital Social
2.000,00

Situação Cadastral Vigente
ATIVA

CPF
092.248.504-64

Data de Abertura
05/05/2022

Data da Situação Cadastral
05/05/2022

Endereço Comercial

CEP
58640-000

Bairro
CENTRO

Logradouro
RUA CORNELIO ALVES  DA NOBREGA

Munícipio
JUNCO DO SERIDO

Número                 Complemento
18                               CASA CASA

UF
PB

Situação Atual
Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI
Período
i o período

Início

05/05/2022

Atividades

Forma de Atuação
Estabelecimento fixo

Ocupação Principal
Cantor(a)/músico(a) independente

Atividade Principal (CNAE)
9001-9/02 -Produção musical



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dis
Funcionamento

ensa de Alvará e Licen

Declaro,  sob as  penas da  lei,  que conheço e atendo aos  requisitos legais exigidos pelo  Estado e  pela  Prefeitura do
Município  para  a  dispensa  da  emissão  do  Alvará  e  Licença  de  Funcionamento,   compreendidos  os  aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública,  uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições
ao  uso  de  espaços  públicos;  autorizo  a  realização  de  inspeção  e fiscalização  no  local  de  exerci'cio  das  atividades
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos;  e declaro,  sob as  penas da lei, ter ciência de que o
não  atendimento  dos  requisitos  legais  exigidos  pelo  Estado  e  pela  Prefeitura  do  Município  poderão  acarretar  o
cancelamento  deste  Termo  de  Ciência  e   Responsabilidade  com   Efeito  de   Dispensa  de  Alvará  e  Licença  de
Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará,  licenças e a situação de enquadramento do empresãrio na condição de Microempreendedor lndividual.
A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na lntemet, no endereço: s://meí.receita.economia. ov.br/certificado.
Certificado emitido com base na Resolução n° 59, de  12 de agosto de 2020, do Comítê para Gestão da  Rede Nacional  para a Símplificação do Registro
e da Legalização de Empresas e Negócios -CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

®
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA
46.278.1 03/0001 -1 9 05/05/2022
MATRLZ CADASTRAL

NOME  EMPRESARIAL

VINICIUS SANTOS AZEVEDO 09224850464

TITULO DO ESTABELECIMENTO 0JOME  DE FANTASIA)
********

POF2TE

ME

CÓ"GO E  DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

90.01i}02 -Produção musical

CODIGO E t)ESCRlçAO DAS ATÍVIDADES ECONOMICAS  SECUND

Não informada

CÓDIGO E  DESCRlçÁO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 -Empresário (lndividual)

LOGRADOURO

R CORNELIO ALVES DA NOBREGA

BAIRRO®lsTRITO

CENTRO

ENDEREçO ELETRONICO

VINl.JUNCO@GMAIL.COM

COMPLEMENTO

CNSACA:S^

MUNICIPIO

JUNCO DO SERIDO

TELEFONE

(83) 9836-2250

FEDERAllvo RESPONSÁVEL @FR)

SlllJAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SlluAÇAO CADASTRAL

05/05/2022

MOTlvo DE slTUAÇÃo cADAsmAL

SlllJAÇÁo E SPECIAL
********

DATA DA SlllJAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela lnstrução Nomativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/07/2024 às 11 :07:50 (data e hora de Brasília).
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29409172317077827

PedidodeRegistrodeMarcadeProdutoe/ouServiçodeLivrePreenchimento(Mista)

Número do processo:   933874600

Dados Gerais

Nome:  VINICIUS SANTOS AZEVEDO

CPF/CNPJ/Número lNPI:  09224850464

Endereço:  RUA BALDUINO GUEDES,SN,1° ANDAR,  CENTRO

Cidade:  Junco do Serido

Estado:  PB

CEP:  58640000

Pais:  Brasil

Natureza Jurídica:  Pessoa Física

e-mail:  jessica.diniz.advogada@gmail.com

Dados do(s) requerente(s)

Nome:  VINICIUS SANTOS AZEVEDO

CPF/CNPJ/Número lNpl:  09224850464

Endereço:  RUA BALDUINO GUEDES,SN,1° ANDAR,  CENTRO

Cidade:  Junco do Serido

Estado:  PB

CEP:  58640000

Pajs:  Brasil

Natureza Jurídjca:  Pessoa Física

e-mail:  jessica.diniz.advogada@gmail.com

Dados da Marca

Apresentação:  Mista

Natureza:  Produto e/ou serviço

Elemento Nominativo:  VINY SANTOS

Marca possuj elementos em
idioma estrangeiro?  Não

Página  1  de 6



lmagem Digital da Marca

A eventual deformação desta imagem, com relação
à constante do arquivo originalmente anexado, terá
sido  resultado  da  necessária  adequação  aos
padrões requisitados  para a  publicação da  marca
na  Rpl. Assim, a imagem ao lado corresponde ao
sinal  que  efetivamente  será  objeto  de  exame  e
publicação,  ressalvada  a  hipótese de  substituição
da referida imagem decorrente de exigência formal.

Especificação de produtos e servjços - Livre preenchimento

Classe escolhida - NCL(12) 41

Especificação pré-aprovada:

•  Apresentação de espetáculos ao vivo

•  Cantor(a)

•  Composição de canções

•  Fã clube

•  Gravações musicais em vhs/dvd/cd [serviços de estúdio]

•  Grupo musical

•  Organização de espetáculos [shows] [serviços de empresário]

•  Produção de programas de rádio e televisão

•  Programas de entretenimento de rádio

•  Serviços de composição musical

•  Serviços de djvertimento

•  Serviços de entretenimento

Declaração de Atividado

E:emc,à:aTT;rse.njcumprimento ao disposto no art.128 da Lei 9279/96, o(s) requerente(s) do presente pedido
as penas da Lei, que exerce(m) efetiva e iicitamente atividade compatívéi com

os produtos ou serviços  reivindicados, de modo direto ou  através de empresas óontroladas
direta  ou  indiretamente.

Página 2 de 6
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Categoria        Divjsão

Anexos

Seção                                                 Descrição

Rg e  cpf

Nome do Arquivo

RG-1.pdf

EDeclaro, sob as penas da lei, que todas as informações prestadas neste formulário são verdadeiras.

Obrigado por acessar o e-Marcas.

A partir de agora, o número 933874600  identificará o seu pedido junto ao lNpl. Contudo,  a aceitação do
pedido está  condicionada à  confirmação do  pagamento da  respectiva  GRU  (Guia de  Recolhimento da
União),  que deverá ter sido efetuado previamente ao envio deste formulário eletrônico,  bem como ao
cumprimento  satisfatório  de eventual exigência formal,  (prevista  no  art.157  da  Lei  9.279/96),  em  até
cinco dias contados do primeiro dia útil após a publicação da  referida exigência  na  RPI  (disponível em
formato  .pdf no  portal www.inpi.gov.br),  sob pena do presente pedido vir a ser considerado inexistente.

e.fl®S   Este pedido foi enviado pelo sistema e-Marcas (Verso 4) em 15/03/2024 às 17:i2

Página 3 de 6





Página 5 de 6



Página 6 de 6





Esses são os dados da minha conta no lnter:
lNTER -077
VINICIUS SANTOS AZEVEDO 09224850464
CNPJ: 46.278.103/0001 -19
Agência:  0001
Conta:  31955668-9

®



®

®



Notô Fisca! de
Sewi¢o eleiíônica

DANFse vl .0
Documento Auxiliar da NFS-e

Chavo d® Acesso da NFS-e
25078042246278103000119000000000001024049004384410

¥ámero da NFS.o                                            gg,BZ%n2C4a da NFS.0

2ímero da DPS                                              sáãe da DPS

EMITENTE  DA NFS-e CNPJ / CPF / NIF
Prestador do serviço                                      46.278.103/0001 -19

Nome / Nome Empresarlal
VINICIUS SANTOS AZEVEDO 09224850464

Endereço
CORNELIO ALVES  DA NOBREGA,18,  CENTF]O

Slmplos Naclonal na  Data de Competôncla
Optante -Microempreendedor lndividual (MEl)

TOMADOR DO SERVIÇO

Nomo / Nomo Emprosarial
MUNICIPIO DE SANTO ANDF{E

Endereço
FENELON  MEDEIROS, S/N, CENTRO

SERVIÇO

Có
12.

i`E'Fi

PRESTADO

o Tributação Nacional
Exibição de filmes,

entrc`ístas, musicais, espetáculos,

CNPJ / CPF / NIF
01.612.511 /0001 -27

lNTERMEDl RIO DO SERvl

Códlgo de Tributação Municipal

Data o Hora da emlssão da NFS-e
26/04/2024 13:43:43

Data o Hora da emlssão da DPS
26/04/2024 13:43:43

lnscrlção Munlclpal

E-mall
VINI.JUNCO@GMAIL.COM

Munlcíplo
Junco do Seridó -PB

Reglme de Apuração Trlbutárla polo SN

inscrição

E-mall

Munlclpal

Municíplo
Santo André - PB

lDENTIFICADO

Local da Prestação
Santo André - PB

S...

Descrição do Serviço
Apresentação artística na Festa da cabra rainha e emancipação política de Santo André-Pb

0 MUNICIPAL

Tributação do lssQN
Operação Tributável

Tii)o de lmunidade

Valor do Serviço
R$ 3.500,00

BC ISSQN

TRIBUTAç

lRRF

P'S

VALOR

0 FEDERAL

TOTAL DA NFS-E

Valor do Sorviço
RRSRffi'c°:LL.

R$ 0,00

TOTAIS

CSLL - Retidos

APROXIMADOS DOS

Fedorais

NA NFS-e

A autonticidade desta NFS® pode ser verificada
pola leitura doste código QF{ ou pola consulla da
chave de acesso no por{al nacional da NFS-e

Telefone
(83) 9836-2250

CEP
58640-000

Telefono

País da Prestação

na data 27 de Abril do ano 2024

País Resultado da prestação do serviço       Municípjo do lncidôncia do lssQN

Santo André -PB
Susponsão da Exigibilidade do lssQN          Número processo suspensão
Não

Desconto lncondicionado

AIíquota Aplicada

Dosconto Condicionado
RS

PIS/COFINS Retidos

TRIBUTOS

ES COMPLEMENTARES

NBS:  125022000  | Cod Evt: Viny santos

Total Deduções/Reduções

Retenção do ISSQN
Não Retido

CSLL

Rotenção do PIS/COFINS

Desconto lncondlcionado
RS

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Benefício Municipal

Cálculo do BM

ISSQN Apurado

TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL

lssQN R®tido

XaS°3r.:[8õi,dooodaNFS-e

Municlpais



F& !eortva,ÇFàseffiitçâ„                                           Docume%NAFuSx?"::.ga N FS-e
Chav® de Acesso da NFS-e
25078042246278103000119000000000001324079822743431

Númoro da NFS-e                                                 Competêncla da NFS-e
13                                                                           02/06/2024

Número da DPS                                                     Série da DPS
27                                                                         900

Data e Hora da emlssão da NFS-e
01/07/2024  15:31 :02

Data e Hora da emlssão da DPS
01/07/2024 15:31 :02 A autenticidade desta NFS€ pode ser verificada

pela leitura des(e código QR ou pela consulta da
chave de acesso no pokal naclonal da NFS-e

EMITENTE  DA NFS-e                                    CNPJ / CPF / NiF
Prestador do serviço                                      46.278.103/0001 -19

Nome / Nome Empresarlal
VINICIUS SANTOS AZEVEDO 09224850464

Endereço
CORNELIO ALVES DA NOBREGA,18, CENTRO

Slmples Naclonal na Data de Competêncla
Optante -Microempreendedor lndividual (MEI)

lnscrlçao Munlclpal

E-mall

Munlcíplo
Junco do Seridó -PB

Reglmo de Apuração Trlbutárla pelo SN

Telefono

CEP
58640-000

TOMADOR DO SERvlço CNPJ / CPF / NIF
08.996.886/0001-87

Nomo / Nome Empresarial
MUNICIPIO  DE JUAZEIRINHO

Enderoço
PRESIDENTE JOAO PESSOA, 5, CENTRO

lnscílção Munlclpal

E-mail

Munioíplo
Juazeirinho -PB

Telefone

CEP
58660-000

F{lo DO SERVICO NAO IDENTIFICADO NA NFS-e
SERvlço PFtESTADO

çspdlo
Tn.butação Nacional
• Exibição de filmes,

lNTERMEDl

Código de "butação Munlclpal Local da Prestação
Juazeirinho -PB

entFévistas, musicais, espetáculos,
S...

Descrição do Serviço
Apresentação artística do cantor Viny santos na ilha de forró de Juazeirinho na data 02/06/2024 , evento São juá 2024 .

País da Prostação

0 MUNICIPAL

Tributação do issQN
Operação Tributável

Tipo do lmunidade

Valor do Serviço
R$ 2.000,00

BC ISSQN

País Rosultado da pr®stação do serviço       Município do lncidôncia do lssQN
Juazeirinho - PB

Suspensão da Exigibilidade do lssQN          Número processo suspensão
Não

Desconto lncondicionado

AIíquota Aplicada

Total Ded uções/Red uções

Retenção do lssQN
Não Retido

Reglme Especial do Tributação
Nenhum

Benefício Munlcipal

Cálculo do BM

ISSQN Apurado

0 FEDERAL
CSLL

Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL

VALOR TOTAL DA NFS-E

Valor do Servlço

:R#C°P°,'::LL-Retldos
R$ 0,00

Desconto Condicionado
RS

PIS/COFINS Retidos

Desconto lncondlclonado
RS

lssQN Retldo

Valor Llquldo da NFS®
R$ 2.000,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Fodorais                                                                                                    Estad ua ls                                                                                                  M u nlclpais

ES COMPLEMENTARES

NBS:  125022000  | Cod Evt: Viny Santos



Nota Fiscal de
Servi¢o eletíônica

DANFse vl .0
Documento Auxiliar da NFS-e

Chave de Acesso da NFS-o
25078042246278103000119000000000000624024155755682

gúmoro da NFS-e                                            g;/B2%n2Cáa da NFS-e

Númoro da DPS                                                     Sórie da DPS
16                                                                                9oo

EMITENTE DA NFS-e CNPJ / CPF / NIF
Prestador do serviço                                      46.278.103/0001 -19

Nomo / Nome Empresarlal
VINICIUS SANTOS AZEVEDO 09224850464

Endereço
CORNELIO ALVES DA NOBF{EGA,18,  CENTRO

Slmples Naclonal na Data ds Competôncla
Optante -Microempreendedor lndividual (MEl)

TOMADOR DO SERvlço

Nomo / Nome Empresarlal
MUNICIPIO DE TENORIO

Endereço
14 DE AGOSTO, S/N, CENTF{O

SERVIÇO PF{ESTADO

do Tributação Nacional
1  - Exibição de filmes,
tas, musicais, espetáculos,

CNPJ / CPF / NIF
01.612.649/0001 -26

lNTERMEDI RIO DO SERvl

Código de Tributação Munlcipal

Data o Hora da emlssão da NFS-e
05/02/202414:23:58

Data e Hora da emls§ão da DPS
05/02/202414:23:58

Inscrlção Munlclpal

E-mall
VINl.JUNCO@GMAIL.COM

Munlcíplo
Junco do Seridó -PB

Reglmo do Apuração Trlbutárla pelo SN

lnscrição Munlclpal

E-mall

Munlcípio
Tenório - PB

0 IDENTIFICADO NA NFS-e

Local da Prestação
Tenório - PB

S...

Descrição do Servlço
Apresentação artística em praça pública nas comemorações carnavalescas de Tenório -pb .

0 MUNICIPAL

A autenticidade dosta NFsi3 pode ser verificada
pela tejturô deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso no ponal nacional da NFS-e

Tolefon®

(83) 9836-2250

CEP
58640-000

Telefone

CEP
58665-000

País da Prostação

Tributação do lssQN
Operação Tributável

Tipo de lmunidade

Valor do Sewiço
R$ 3.000,00

BC ISSQN

0 FEDERAL

País R®sultado da prestação do sewlço       Município do lnoidôncia do lssQN
Tenório - PB

Suspensão da Exigibilidade do lssQN           Número processo suspensão
Não

Dosconto lncondicionado

AIíquota Aplicada

Total Deduçõe§/Reduções

Retenção do lssQN
Não F{etido

Rogime Especlal de Tributação
Nenhum

Ben®fício Municipal

Cálculo do BM

ISSQN Apmado

CSLL

R®tenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL

VALOR TOTAL DA NFS-E

Valor do Serviço
RRSR#°,'::LL-"oS

R$ 0,00

Dosconto Condjcionado
F]S

PIS/COFINS Retldos

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federaí§

D®sconto lncondicionado
RS

ISSQN  RetJdo

#3r.àísõi'dooodaNFS-o

Municipals

ES COMPLEMENTARES

NBS:  125022000 | Cod Evt: Viny Santos



NÚMERO DE INSCRIÇÃ0

46.278.103/0001-19
MATR'Z

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

coMPRovANTE DE iNscRiçÃo E DE siTUAÇÃo  :â;â:,E2à=RTURA
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

VINICIUS SANTOS AZEVEDO 09224850464

TltuLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTAshA)."i.''
CÓDIGO E 0ESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

90.01-9-02 -Produção muslcal

CÓDIG0 E DESCRlçÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não infomada

CÓDIGO E DESCRlçÃO DA NATUREZA JURIDICA

213€ -Emprosário (lndivldual)

LOGRADCURO

R CORNELIO ALVES DA NOBREGA

CEP                                                             BAI RRO/D I STRITO

58.640000                            CENTRO

ENDEREçO ELETRÔNICO

VINl.JUNCO@GMAIL.COM

EQDERA"oRESPoNSÁVEL(EFR)
rlHrJ

S ITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTRAL

S ITUAÇÃO ESPEC IAL
à±=±***

NÚMERO                      COMPLEMENTO

18                          CASA CASA

MUNIclplo

JUNCO DO SERIDO

TELEFONE

.qÊ) 9836.2250

PORTE

ME

DAIA DA srruAÇÃo cADASTRAL

05105120Z2

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
==i====i

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/07/2024 às 12:48:38 (data e hora de Brasi'lia). Página:  1/1
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Í*     >   Empreendedor    `>    Serviços para MEl    >   Emissãodecomprovante   }   ComprovantedeMEI

Certificado da Condição de Microempreendedor lndividuaL

Empresário(a)

Nome Civil

VINICIUS SANTOS AZEVEDO

CPF

092.248.504-64

CNPJ

46.278.103/0001-19

Data de Abertura
ryÀ/ryÀ/2!ffí2:2

Nome Empresarial

VINICIUS SANTOS AZEVEDO 09224850464

Capital Social

2.000.00

Situação Cadastral Vigente

ATIVA

Data da Situação Cadastral
ryÀ/UF)/TfJ%2

ComercialEndereço

CEP

58,640-000

Logradouro

COF`NELIO ALVES DA NOBFtEGA

Númerc>

18

CompLemento

CA:SACA:SA

https://mei.receita.economia.gov.br/certificado/visualizacao 02/07/2024,12:58
Página  1  de  2



Bairro

CENTRO

Município

JUNC0 DO SERIDO

uF

PB

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Peri.odos de Enquadramento como MEl

Atividades

Forma de Atuação

Estabelec.imento fixo

Ocupação Principal

Cantor(a)/músico(a) independente

Atividade Principal (CNAE)

90.01-9/02 - Produção musical

CiênciaTermo de ( com Efeito de Dispensa de ALvará e Licença de Funcionamento

Declaro. sob as penas da lei. que conheço e atendo aos requisitos legais exigk]os pelo Estado e pela Prefeitura do Municípío para a díspensa da

em.issão  do  Alvará  e  Licença  de  Funcionamento,  compreendidos  os  aspectos  sanitários,  anibbntaís.  tributárkis,  de  segurança  pública,  uso  e
ocupação do solo. ativídades domicilk}res e  restriçôes ao  uso de espaços pubticos: autorízo a  realização de inspeção e fiscatização  no local de
exera`cio das ativiclades para fins de verificação da observância dos refendos requisitos: e declaro, sob as  penas da  lei, ter ciénck] de que o não
atendimento dos requísitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Municípk) poderâo acarretar o cancelamento deste Termo de aêncía
e Responsabilk]ade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento..

• DecLaração prestada pelo empreendedor rK> ato de registro da empresa.

Este  Certificaclo  comprova  as  inscrições.  alvará.  licenças  e a  sítuação  de  enquaclrarnento  clo  empresario  m  condti;ão  de  Mk:roempreendeclor
lndMduaL      A       sua       aceitação       está       conclk=ionada       à       verificação       de       sua       autentk:dade       "       lnternet.       no       endereço

!!±±psÁ'meLreceita,economi€Lgov.ltr/certificaclo.

Certificado emmdo com base na  Resolução n° 59, de 12 cte agosto de 2020, do Comitê para Gestão da  Rede Nacional para a  Simpüficação do
Registro e da Legalízaçâo de Empresas e Negóck>s -CGSIM.

ATENÇÃO. qualquer rasura ou emenda invalidará este documento`

https://mei.receita.economia.gov.br/certificado/visualizacao 02/07/2024,12:58
Página  2  de  2



MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: VINICIUS SANTOS AZEVEDO 09224850464
CNPJ: 46.278.103/0001 il 9

Ressalvado   o   direito   de   a   Fazenda   Nacional   cobrar  e   inscrever   quaisquer  dívidas   de
responsabilidade do sujeito  passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,  é certificado que
não constam pendências em seu nome,  relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os Órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados.  Refere-se à situação do
sujeito passivo no ãmbito da  RFB e da  PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art.11  da  Lei  n° 8.212,  de 24 de julho de  1991.

A aceitação desta  certidão está condicionada  à verificação de  sua  autenticidade  na  lnternet,  nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:19:37 do dia 08/02/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/08/2024.
Código de controle da certidão:  F872.8739.71E3.6473
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

®



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA -SEFAZ

CERTIDÃO

CODIGO:  E14E.EEFE.969A.2240

ldentificação do requerente:
CNPJ/CPF: 46.278.103/0001 -19
R.G.

Emitida no dia 20/05/2024 às  12:23:54

Certifico,  observadas  as  disposições  da  legislação  vjgente  e  de  acordo  com  os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação

Õ:dEmqTi:tiaptiJ::a:tiensacritaozsenedmaEÍu;%i:aAtEi;taa.Àura:íe:,3Fidr:iÊiç,ãc:çã.díãbát3:rtf::::iã
contribuinte  com  inscrição  ativa  no  Cadastro  de  Contribuintes  do  Estado  da  Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa,  nem
exclui  o  direito  de  a  Fazenda  Pública  Estadual,  a  qualquer  tempo,  cobrar  valores  a  ela
porventura  devidos  pelo  referido  requerente.

Esta  certidão é válida  por 60  (sessenta) dias  a  partir da  data  de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço  Va//.dar Cerf/.dão de Déb/.fo na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS:  lnválida  para  licitação  no  que  se  refere  ao  fornecimento  de  mercadorias  ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos  na competêncja trjbutária dos municípios se o requerente supracitado
estiver  localizado  no  estado  da  Paraíba,  ressalvada  quando  a  licitação  se  referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com  características  urbanas  no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Vá[jdac°mas:8::iaerT:adçaã°R:::jjtuanÉ:dde°r:]adrioã#nç:Fésr?:jãã°F::ecnE:.°Un°CNPJda

Certjdão de Débito emitjda via 'lnternet'.



ffi      39#8EE!Iz¥o#.5T[CIPAL DE JUNco Do sERiDÓ
jü.iüãõ     DEPARTAMENTO DE TRiBUTAÇÃo
lm sER]Ex3

0001332024 Data da emissão



02/07E4,11 :09 Consufta Regularidade do Empregador

Efi±Eri¥É"¥Á±
CAl}i:Á ãc:ONÓMÊGA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:        46.278.io3/oooi-ig
Razão

Social: VINICIUS SANTOS AZEVEDO 09224850464

Endereço:         R CoRNELlo ALVES DA NOBREGA 18 cASA/ cENTRo/]uNco  Do
SERIDO /  PB / 58640-000

A  Caixa  Econômica  Federal,  no  uso  da  atribuição  que  lhe  confere  o  Art.
7,  da   Lei  8.036,  de   11  de  maio  de  1990,  certifica  que,  nesta  data,  a
empresa  acima  identificada  encontra-se  em  situação  regular  perante  o
Fundo de Garantia  do Tempo  de Servico  - FGTS,

0    presente   Certificado    não   servirá    de   prova    contra    cobrança    de
quaisquer  débitos   referentes   a   contribuições   e/ou   encargos   devidos,
decorrentes das obrigações com o  FGTS.

Validade:28/06/2024 a 27/07/2024

Certificação Número: 2024062819226138615680

Informação obtida  em  02/07/202411: 10: 17

A   utilização   deste   Certificado   para    os   fins   previstos   em    Lei    esta
condicionada     a     verificação     de     autenticidade     no     site     da     Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consultaúrf.caixa.gov.br/consmtacri/pages/consuftaEmpregador.jsf im
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PODER   iTjuDICIÁRIO
JUSTlçA   DO   TRABALHO

CERTIDÃO  NEGATIVA  DE   DÉBITOS   TRABAliHISTAS

Nome:    VINICIUS    SANTOS   AZEVEDO   09224850464     (MATRIZ   E   FILIAIS)

CNPJ:    46.278.103/0001-19

Certidão   n°:    35104050/2024
Expedição:    20/05/2024,    às   12:27:17
Validade:   16/11/2024   -180    (cento   e   oitenta)    dias,   contados   da  data
de   sua   expedição.

Certifica-se   que   VINICIUS   S"TOS  AZEVEDO   09224850464    (mTRIZ  E  FILIAIS)
inscrito(a)     no    CNPJ   sob   o   n°    46.278.103/0001-19,    NÃO   CONSTA   como

inadimplente   no   Banco   Nacional   de   Devedores   Trabalhistas.
Certidão   emitida   com  base   nos   arts.    642-A   e   883-A   da   Consolidação
das   Leis   do   Trabalho,    acrescentados   pelas   Leis   ns.°   12.440/2011   e
13.467/2017,    e   no   Ato   01/2022   da   CGJT,    de   21   de   janeiro   de   2022.
Os   dados   constantes   desta   Certidão   são   de   responsabilidade   dos
Tribunais   do   Trabalho.
No   caso  de  pessoa   jurídica,   a  Certidão  atesta   a   empresa  em  relação
a  todos   os   seus   estabelecimentos,   agências   ou   filiais.
A   aceitação   desta   certidão   condiciona-se   à   verificação   de   sua
autenticidade   no   portal    do   Tribunal    Superior   do   Trabalho   na
lnternet     (http://www.tst.jus.br).
Certidão  emitida  gratuitamente.

INFORMÀÇÃO   IMPORTANTE
Do   Banco   Nacional    de    Devedores    Trabalhistas    constam   os    dados
necessários   à   identificação   das   pessoas   naturais   e   jurídicas
inadimplentes   perante   a   Justiça   do   Trabalho   quanto   às   obrigações
estabelecidas   em   sentença   condenatória   transitada   em  julgado   ou  em
acordos   judiciais   trabalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
recolhimentos    previdenciários,     a    honorários,     a    custas,     a
emolumentos   ou   a   recolhimentos   determinados   em   lei,.   ou   decorrentes
de   execução   de   acordos   firmados   perante   o   Ministério   Público   do
Trabalho,   Comissão  de   Conciliação   Prévia   ou  demais   títulos   que,   por
disposição  legal,   contiver  força  executiva.

L`uvidas   e   sugest_-Ões:    ciidt@tst.ius.br



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO -CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n -CEP 58013-902 -João Pessoa (PB)

Telefone:  (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 46.278.103/0001 -19

Razão Social: VINICIUS SANTOS AZEVEDO

Nome Fantasia: VINY SANTOS

Certidão emitida às 12:29 de 02/07/2024.

Validade 30 dias

1.  Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na  Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2.  0 número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3.  Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4.  A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5.  A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJEI G, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação:  lil+J28t. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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TRABALHO  CC"  COMPETÊNçiA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL  DE IPUEIRA

CNPJ. 08.094.708/0001 -60

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
PROCESSO"I/RN N.° 3683/2024
PEDIDO DE INFORMAÇÃO
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer.

Senhor Secretário,

Atendendo  solicitação  dessa  Secretaria,  informamos  que  acordo  com  a Lei  Municipal  n.°

559/2023,  existe  disponibilidade  orçamentária para  custear  a  aquisição  dos  serviços  no  seguinte

desdobramento:

Classificação   funcional   programática:   02.007.27.813.0021.2008   -Realizar   Eventos   e   Festas
Populares

Elemento de despesa: 33.90.39 -Outros Serv. de Terceiros -Pessoa Jurídica

Fonte de recurso:  1.500.0000 -Recursos não Vinculados de lmpostos

Ipueira-RN,  10 de julho de 2024.
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É^-~FÜEÊRiDffi
TRABALHO  COM   COMPETÊNCIA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE  IPUEIRA

CNPJ.  08.094.708/0001-60

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
PROCESSO/MI/RN N.° 3683/2024
ASSUNTO:        CONTRATAÇÃO        DIRETAMENTE        COM
APRESENTAÇÃO  DE  SHOW  ARTÍSTICO-MUSICAL  DE  VINY
AGOSTO   DE  2024,   DURANTE  A  TRADICIONAL  FESTA  DE
PERPETUO SOCORRO (FESTA DE AGOSTO).
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer.

DESPACHO:

ARTISTA,        VISANDO
SANTOS, NO  DIA  16  DE

NOSSA  SENHORA  DO

1.           De acordo.

2.        Autorizo   se   proceda   à   abertura   de   processo   administrativo
objetivando     a     contratação,     mediante     procedimento     licitatório
apropriado, para a prestação do serviço destacado.

3.        Determino sejam, os presentes autos, encaminhados à comissão
De Contratação, para as providências cabíveis.

Ipueira/RN,12 dejulho de 2024.

Prefeito Municipal



ESTADO DO RI0 GRANDE D0 NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA

PORTARIA NU 057 DE  19 DE  MARÇO DE 2024

0 PREFEITO MUNICIPAL DE IPUEIRA/RN, usando de suas
atribuições  legais  que  lhe  são  coiiferidas  pela  Lei  Orgânica  do
município,   art.   59,   inciso   IX,   e   com   amparo   na   legislação
municipal;
CONSIDERANDO  o  que  preconiza  o  Art.  6°,  incisos  L  e  LX
da  Lei   14.133/2021;

CONSIDERANDO  os Arts.  7°  e  8°,  §§   1°,  2°  e  3°  do  mesmo
normativo, e;
CONSIDERANDO  as  disposições  constantes  no Art.  9°,  §§   i°
e 2° da Lei  de Licitações e Contratos Administrativos, decide:
RESOLVE:
Art.   1°  Designar  os  servidores  com  cargos  de  pi.ovimento  em
confiança  e   efetivos  Ana  Paula  Medeiros   Costa  -  CPF   n°.
084.972.374.47,   Iana  Maria  de  Medeiros  Oliveira  -  CPF  n°.
027.985.684-98,    Maísa    Cai.la    Medeiros    Lopes    -    CPF    n°.
017.754.104-04,   para  desempenho   da   função   de  Agentes   de
Contratação e eqiiipe de apoio e comissão de contratação, aptos
a  tomarem   decisões,   acompanhar  o  trâmite  da  licitação,  dar
impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades   necessárias   ao   bom   andamento   do   certame   até   a
homologação,  de acordo  com  o disposto no Capítulo  111, Art 3°
do Decreto n° 023  de  19 de dezembro de 2023.
Art.  2°  Em   licitação  que  envolva  bens  ou  serviços  especiais,
desde  que  observados  os  requisitos  estabelecidos  no  aii.  7°  da
Lei      14.133/2021,     o     agente     de     contratação     poderá     ser
substituído    poi.   comissão   de   contratação   formada   por,    iio
mínimo,  3  (ti.ês)  membros  deiitre  os  nomeados  no  Art.1°,  que
respondei.ão  solidai.iameiite   por  todos  os   atos   praticados  pela
comissão,     i.essalvado    o    membro     que     expressar    posição
individual  divergente fundamentada e registrada em  ata lavrada

B:rráe:,r,à,faooó,|Ticqou:eÁopur::íds:::i;o,dnaadcao:ni::isoãod.econtratação'
incumbirá   à   Sta.   Ana   Paula   Medeiros   Costa   que   em   suas
ausências  e/ou  impedimentos  será  substitiiída  pelo  Sta.  Maísa
Ca].la  Medeiros  Lopes,  iiesta ordem.
Art.   3°   0  Agente   de   Contratação   e   Equipe   de  Apoio   ou   a
Comissão  de  Contratação  possiiem  a  pi.ei.rogativa  de  solicitar
assessoramento    jurídico     e     de     controle     intei.no     para     o
desempenho  das  funções  essenciais  à  execução  do  disposto  na
Lei  n°  14.133/2021.
Art. 4° -Esta poiiaria entra em vigor na data de sua publicação,
i.evogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Gabinete do  Prefeito,  em  19  de mai.ço de 2024.

JOSÉ MORGÂNIO PAIVA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Alisson Kêmis Arai'ijo

Código ldentificador:92CC25A4

Matéria publicada  no  Diário Oficial  dos  Muiiicípios do  Estado
do Rio Graiide do Noile no dia 22/03/2024.  Edição 3248
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
infoi.mando o código  identificador no  site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/
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TR^BALHO  COM  COMPETÊNC;lA

ESTADO DO RIO GRANDE  DO  NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL  DE  IPUEIRA

CNPJ. 08.094.708/0001-60

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
PROCESSO/MI/RN N° 3683/2024
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DIRETAMENTE COM ARTISTA, VISANDO
APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO-MUSICAL DE VINY SANTOS, NO
DIA 16 DE AGOSTO DE 2024, DURANTE A TRADICIONAL FESTA DE
NOSSA SENHORA DO PERPETUO SOCORRO (FESTA DE AGOSTO).
INTERESSADO:  Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer.

0 Senhor Prefeito,

Em  observância aos preceitos legais contidos na Lei  Federal n°  14.133,  de
1.° de abril de 2021, mais especificamente no art. 53, § 4.° que, em apertada análise,
realizará  controle  prévio  da  legalidade;  solicitamos  que  sejam  os  presentes  autos
remetidos à Assessoria Jurídica desta Unidade Gestora, para que emita parecer sobre
a presente matéria.

Ipueira/RN,  15 de julho de 2024.

_À~ Í?"  vú~Ô  cojk,                 ___
ANA PAULA MEDEIROS COSTA

Agente de Contratação
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ÉÍ5ÜEÉRÍDEÃ
TFIABALHO  ÇOM   COMPETÊNCIA

ESTADO DO RIO GRANDE  DO NORTE
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IPUEIRA

CNPJ. 08.094.708/0001-60

MINUTA DE CONTRATO
PROCESSO ADMNISTRATIV0 N° XXXX/2024

CONTRATO N° XXXX/2024

A Prefeitura Municipal de  IPUEIRA-RN,  pessoajurídica de direito público  interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  n°
08.094.708/0001-60,  com  sede  à  Aveiiida  Fiiiidador  Francisco  Quinino,  n°  148  -Centro  -CEP  -59.315-000,
Ipueira/RN,  neste  ato  representado   pelo  Si..  JOSÉ  MORGÂNIO  PAIVA,  brasileiro,  solteiro,  portador  da
Cédula  de  ldeiitidade  n°  1090485,  expedida  pela  SSP/RN,  iiiscrito  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  sob  o  n°
019.457.454-79,  doravante  denominado  CONTRATANTE  e  de  outro  lado  XXXXX,  CNPJ  n°  XXXXXX,
localizado(a)   à   rua   XXXXXXXX    representada   pelo(a)   sr.   VINICIUS   SANTOS   AZEVEDO,   CPF   n°
092.248.504-64    doravante  denominado(a)  CONTRATADO(A),  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo
Administrativo  n°  XXXX/2024,  e  em  observância  às  disposições  da  Lei  n°  14.133,  de  1°  de  abril  de  2021,
resolvem  celebrar o  presente  Termo  de  Contrato,  decorrente  da  lnexigibilidade  n°  XXXX/2024,  mediante  as
cláusulas e condições a seguir enuiiciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA -D0 0BJETO (art. 92, I e 1|)

1.1   -0 objeto do  presente  contrato é a  lnexigibilidade de  licitação  contratação  diretamente com  artista,  visando
apresentação  de  sliow  arti'stico-musical  de  VINY  SANTOS,  que  acontecera  no  dia  16  de  agosto  de  2024,
durante a tradicional festa de Nossa Senliora do Perpetuo Socorro (Festa de Agosto)

1.2   -A descrição dos  itens vencidos:

»®   -'`  ``~  --.él`-`r-(    ,  -\-r  .'.~_  `t,    1~

Seq.  ')                                                Descrição

rl-LÀ-PkESÉNTÀÇÃO

``                    ```

ARTÍSTICA    MUSICAL
VINY  SANTOS  EM  PRAÇA  PUBLICA,  NO  DIA
16 DE AGOSTO DE 2024. DURAÇÃO DE 2h

do contrato em RS

°1.30valorglobaldopresentecoiitratoédeRSXXXX(-------).

Valor
Unitário

1.4  No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas  decorrentes  da  execução  do
objeto,  inclusive  tributos  e/ou  iinpostos,  encargos  sociais  e trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
incidentes,  taxas  de  adininistração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao  cumprimento  integral  do  objeto  da
contratação.

CLÁUSULA SEGUNDA -DA VIGÊNCIA
2.10 prazo de vigência é de  ]  MÊS, de 01  de agosto à 30 de agosto,exercício financeiro de 2024, conforme a
necessidade e disponibilidade de ci.éditos orçameiitários na forma do artigo  105 da Lei n°  14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (Art. 92, IV, VIl e XVIII)
3.1. 0  regime  de  execução  coiitratual,  bem  como  o  modelo  de  gestão  e  os  prazos  e  condições  de conciusão, entrega
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observação e recebiineiito constam iio Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLAUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃ0
4.1.         Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA -DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E PRAZO (art. 92, V e VI)
5.1   .  0  pagamento  será  efetuado  no  prazo  máximo  de  até   10  (dez)  dias,  contados  do  recebimento  da  Nota

Fiscal/Fatura.

5.1.1.     Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal  ou fatura quando o Órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

5.1.2.     A emissão daNota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme

disposto neste lnstrumento e/ou no Termo de Referência.

5.1.3.     A  Secretaria  de  Finanças  verificará  se  a Nota  Fiscal  ou  Fatura apresentada expressa os   elementos

necessários e essenciais do documento, tais como:

a)    A datadeemissão;
b)    Os dados do contrato e do Órgão coiitrataiite;

C)    Ovalorapagar;

5.2.  Havendo  erro  iia  apresentação  da  Nota  Fiscal,  ou  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da despesa, o

pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras.
5.2.1.    Na   ocorrência   do   item   anterior,   o   prazo   para   pagamento   iniciar-se-á  após   a  comprovação   da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante.

5.3.  A Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obi.igatoriamente  acompanhada  da comprovação  da regularidade  fiscal,

constatada   por   meio   de   consulta   ao   SICAF,   caso   a   empresa   esteja   cadastrada,   ou   mediante   consulta   à

documentação mencionada iio art.  68  da  Lei  14.133/2023.

5.4,  Previamente à emissão de iiota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao

SICAF para verificar:
a)             A manutenção das coiidições de habilitação exigidas para a contratação;

b)             Impedimento de  participação  em  licitação,  no âmbito  do órgão ou  entidade,  que  implique proibição

de contratar com o Poder Público, bem como eveiituais ocorrências impeditivas indiretas.

5.5. Constatando-se junto ao  SICAF  oLi juiito aos documentos  que atestem  a regularidade jurídica, fiscal,  social  e

trabalhista a situação  de  irregularidade  do  coiitratado,  será providenciada sua  notificação,  por escrito, para que no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
5.5.1.    0 prazo que trata o  item anterior poderá ser prorrogado  uma única vez,  por igual  período, a critério

da contratante.
5.5.2.    Não   havendo   regularização   ou   sendo   a   defesa   considerada   improcedente,   o   contratante  deverá

comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência do
contratado,  bem  como  quanto  à  existência  de  pagamento  a  ser efetuado,  para que  sejam  acionados  os
meios pertiiientes e iiecessários a fim de garaiitir o recebimento de seus créditos.

5.5.3.     Persistiiido  a  irregularidade,  o  contratante deverá adotar as  medidas  necessárias  à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

5.5.4.    Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados  normalmente,  até  que  se
decida  pela  rescisão  do  contrato,  caso  o  contratado  não  regularize  sua  situação junto  ao  SICAF  ou
documentos que atestem  sua regularidade jurídica, fiscais, sociais e trabalhistas.

2



PUE'RA.RH

TRABALHO  COM  COMPETeNCIA

ESTADO DO RIO GRANDE  DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL  DE  IPUEIRA

CNPJ. 08.094.708/0001-60

CLÁUSULA SEXTA - DO  REAJUSTE  (art.  25,  §7°  e  8°, art.  92,  V,  §§3°  e 4°, e art.  135  da Lei n°
14.133/2021)

6.1   -Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado.

6.2   -  Após  o  interregno  de  um  aiio,  e  independentemente  de  pedido  do  contratado,  os  preços  iniciais  se,rão

reajustados,  pela  CONTRATANTE,  mediante  aplicação  da  variação  nominal  do  Índice  Geral  de  Preços  de
'    ` Mercado  da Fundação  Getúlio  Vargas  (IGPM  -FGV)  ou  Índice Nacional  de  Preços  ao  Consumidor (INPC)  ou

•`\

Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA-FGV), de todos o menor, tomando-se como referências o mês da

apresentação da proposta de  preços  e o  mês anterior ao  reajuste,  compreendendo  sempre o período de  12  (doze)

meses exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3   - Nos  reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  interregno  mínimo  de  um  ano  será contado  a partir dos  efeitos

financeiros do último reajuste.

6.4  -No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do(s)  índice  (s)  de  reajustamento,  o  CONTRATANTE  pagará  a
CONTRATADA  a  importância calculada  pela  última variação  conhecida,  liquidando  a diferença correspondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)  índice(s) definitivo(s).

6.5   -Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será, obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6   -Caso o(s)  índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer foma não

possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será  adotado(s),  em  substituição,  o(s)  que  vier(em)  a  ser  determinado(s)  pela
legislação então em vigor.

6.7   -  Na  ausência  de  previsão  legal  quaiito  ao  índice  substituto,  as  partes  elegerão  novo  índice  oficial,  para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8   -0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

OCLÁUSULASÉTIMA-DASOBRIGAÇÕESDOCONTRATANTE(art.92,X,Xle)nv)
7.1 -São obrigações do CONTRATANTE:

7.1.1.          Exigir  o  cuinprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pelo  Contratado,  de  acordo  com  o  edital  e
seus anexos.
7.i.2.         Notificar  o   Contratado,   poi-   escrito,   sobre   vícios,   defeitos   ou   incorreções   verificadas   no   objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.1.3.         Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado
7.1.4.          Comunicar   a   empresa   para  emissão   de  Nota   Fiscal   iio   que   pertine   à   parcela   incontroversa  da
execução  do  objeto,  para efeito  de  liquidação  e pagamento,  quando  houver controvérsia sobre a execução  do
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art.143  da Lei n°  14.133, de 2021 ;
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7.1.5.         Efetuar  o  pagamento  a  CONTRATADA  do  valor  correspondente  ao  fornecimento  do  objeto,  no

prazo, forina e condições estabelecidos na presente Ata de Registro de Preços.
7.1.6.        Aplicar a coNTRATADA as saiições previstas na lei e neste instrumento.
7.i.7.        Cientificar o órgão de  representação judicial  da Advocacia-Geral  da união para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.1.8.        Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à execução  do

presente Contrato,  ressalvados  os  requerimeiitos  iiiaiiifestamente  impertineiites,  meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste

7.1.8.1.     A   Administração   terá   o   prazo   de   30   (trinta)   dias   a   contar   da   data   do   protocolo   do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

7.i.9.        Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro  feitos  pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

7.2   .  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo  Contratado  com  terceiros,

ainda que viiiculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, Xvl e XVII)

8.1   É  obrigação  da CONTRATADA  cumprir todas  as  obrigações  constantes  deste  Contrato  e em  seus  anexos,

assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da boa e  perfeita execução  do  objeto,

observando:

8.i.i.        Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  do  objeto,  de  acordo  com  o  Código  de  Defesa  do
Consumídor (Lei  n°  8.078, de  1990):
8.i.2.       Comunicar ao coNTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
8.i.3.        Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade  superior

(art.  137,11, da Lei  n.°  14.133, de 2021 ) e prestar todo esclarecimento ou  informação por eles solicitados;
8.1.4.        Reparar, corrigir,  remover,  recoiistruir ou  substituir, às  suas expensas,  no total  ou em parte, no  prazo

fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  beiis  nos  quais  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da
execução ou dos materiais empregados;
8.1.5.        Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  da  execução  do  objeto,  bem  como  por  todo  e

qualquer dano  causado  à Admiiiistração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento   da   execução   coiitratual   pela  CONTRATANTE,   que   ficará  autorizado  a  descontar  dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.1.6.        Quando  iião  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de  Fornecedores  -

SICAF,  o  contratado  deverá  entregar  ao  setor  responsável  pela  fiscalização  do  contrato, junto  com  a  Nota
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a)     prova de regularidade relativa à seguridade social;
b)     certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da união;
c)     certidões que  comprovem  a  regularidade  perante  a  Fazenda  Estadual  ou  Distrital  do domicílio

ou sede do contratado;
d)     Ceilidão de Regularidade do FGTS-CRF; e
e)     Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT;

8.i.7.        Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas,  previdenciárias,  fiscais,
comerciais e as demais  previstas em  legislação específica,  cuja iiiadimplência não transfere a responsabilidade
ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;
8.i.8.       Comunicar ao Fiscal do contrato, iio prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anomal

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
8.i.9.        Paralisar, por determinação do coNTRATANTE. qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que poiilia em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
4
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8.i.io.      Manter durante toda a vigência do contrato, em  compatíbilidade com  as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;
8.1.11.      Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprímento do contrato;
8.1.12.      Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos  quantitativos  de  sua

proposta,    inclusive    quanto    aos    custos    variáveis   decorrentes    de   fatores    ftJturos    e    incertos,    devendo
complementá-Ios,  caso  o  previsto  inicialmente  em  sua  proposta  não  seja  satisfatório  para  o  atendimento  do
objeto da contratação,  exceto  quando  ocorrer algum  dos eventos arrolados  no  art.124,11,  d,  da Lei  n°  14.133,
de 2021.

8.1.13.      Cumprir, além dos postulados  legais vigentes de âmbito federal,  estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE;
8.1.14.        Fica proibida a divulgação de nomes em forma de "alô" de quaisquer pessoa fisica oujurídica,
por  parte  dos  artistas  e/ou  apresentadores  do  evento,  considerando  o  período  eleitoral  proibitivo  e  as
restrições estão previstas na Lei n° 9.504/1997

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DA EXECUÇÃO (Art. 92, XIl e XIIl e art. 96 e ss.)
9.1  Não haverá exigência de garantia contratual da execução para esta contratação.

CLÁUSUA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (arL 92, XIV)
10.1                 Comete infi.ação administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

1.         dercausaà inexecução parcial do contrato;
11.  der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

fúncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
111.          dercausaà  inexecuçãototal docontrato;

IV.         deixar de entregara documentação exigida;
V.        não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
Vl.         nãocelebrarocontrato;
Vll.        ensejar o retardamento da  execução  ou da entrega do  objeto da contratação quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta sem  motivojustificado;
Vlll.         apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a  execução  do contrato;

lx.         fraudarou praticai`ato fi.audulento naexecução do contrato;
X.         comportar-se de modo inidôneo ou cometerfraude dequalquer natureza;

Xl.         praticarato lesivo previstonoart. 5°daLeí n°  12.846,de  l°deagostode2013.

io.i.i.     ADVERTÊNCIA -quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
sejustificar a  imposição de penalidade mais grave (art.156,  §2°, da Lei  n°  14.133, de 2021);

10.1.2.     IMPEDIMENT0  DE  LICITAR  E  CONTRATAR,  no  âmbito  da  administração  pública direta e
indireta  do  órgão  licitante,  pelo  prazo  de  3  (três)  anos,  quando  praticadas  as  condutas  descritas  nos
incisos 11  a VIl  acima,  sempre que não sejustificar a imposição de  penalidade mais grave (art.156,  §
4°,  da  Lei  n°  14.133,  de  2021 );

io.l.3.     DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR, quando praticadas
as condutas descritas nos  incisos VIIl a Xl do ítem acima deste instrumento, bem como nas descritas
nos  demais  incisos  que justifiquem  a  imposição  de  penalidade  mais  grave,  ficando  o  responsável
impedido  de  licitar  ou  contratar  no  âmbito  da  âmbito  da  administração  pública  direta e  indireta  de
todos  os  entes  federativos,  pelo  prazo  mínimo  de  3  (três)  anos  e  máximo  de  6  (seis)  anos  (art.  156,

§5°,  da  Lei  n°  14.133,  de  2021 ).
10.1.4.     nmTA:

1.     Compensatória,  para  as  inffações  descritas  nos  incisos  VIIl  a  Xl  acima,  de  0,5%  (meio  por
cento) a  15% (quinze por cento) do valor do contrato.

2.    Compensatória, para a inexecução total do contrato previsto no inciso 111 acima, de 0,5%

5
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(meio por cento) a  10°/o (dez por cento) do valor contratado.
3.    Para  a  infração  descrita  no  incjso  11  acima,  a  multa  será  de  O,5°/o  (meio  por  cento)  a  ]5%

(quinze por cento) do valor do contrato.
4.     Para  infrações  descritas nos  incisos IV  e  VIII,  a multa será de 0,5% (meio por cento) a O,8°/o

(zero vírgula oito por cento) do valor do contrato.
5.     Para  a  infração  descrita  no  inciso  1  acima,  a  multa  será  de  0,5%  (meio  por  cento)  a  O,8°/o

(zero vírgula oito  por ceiito) do valor do contrato,  ressalvadas as seguintes infi.ações:
a)    Moratória  de  0,5%  (meio  por  cento)  por  dia  de  atraso  injustificado  sobre  o  valor  da

parcela  inadimplida, até o  liiiiite de  15  (quinze) dias.
b)    Moratória de 0,5°/o (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do

contrato, até o máximo de  15°/o (quinze por cento) pela inobservância do prazo fixado

para apresentação, suplementação ou reposição de garantia.
1.  0  atraso  superior  a  15  (quinze)  dias  autoriza  a  Administração  a  promover  a  rescisão  do

contrato   por   descumprimento   ou   cumprimento   irregular  de   suas   cláusulas,   conforine
dispõe  o  iiiciso  1  do  ail.137  da  Lei  n.14.133,  de  2021.

10.2                A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art.156, §9°, da Lei n°  14.133, de 2021).

10.3                Todas as  sanções  previstas  neste contrato  poderão  ser aplicadas  cumulativamente com a multa (art.
156,  §7°,  da Leí  n°  14.133,  de  2021).

10.2.5.      Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do  interessado no prazo de  15  (quinze) dias úteis,
contado da data de sua  intimação (art.157, da  Lei  n°  14.133, de 2021 ).

10.2.6.      Se    a    multa    aplicada   e    as    indenizações   cabíveis   forem    superiores    ao   valor   do   pagamento
eventualmente devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobradajudicialmente (art.156,  §8°, da Lei n°  14.133, de 2021).
io.2.7.      Previamente     ao     encaminhamento     à     cobrança    judicial,     a     multa     poderá     ser     recolhida

administrativamente  no  pi.azo  máxjmo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da  comunicação
enviada pela autoridade competeiite.

A  aplicação   das   saiições   realizar-se-á   em   processo   administrativo   que   assegure   o
contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA,  observando-se  o  procedimento  previsto  no  caput e parágrafos

do art.158 da Lei n°  14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de  licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.
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10.5                  Naaplicação das sanções serão considerados(art.156, §1°, da Lei n°  14.133, de 2021):

a)   a natureza e a gravidade da infração cometida;

b)   as peculiaridades do caso concreto;

c)     as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d)   os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e)   a    implantação    ou    o    aperfeiçoamento    de    programa    de    integridade,    conforme    normas    e

orientações dos órgãos de controle.

10.6                 0s  atos  previstos  como  infrações  administrativas  na  Lei  n°  14.133,  de  2021,  ou  em  outras  leis  de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°  12.846,

de  2013,   serão   apurados   e  julgados   conjuntamente,   nos   mesmos   autos,   observados   o  rito   procedimental   e

autoridade competente definidos na referida Lei (art.  159).

10.7                A  personalidade jurídica  do  contratado  poderá  ser desconsiderada  sempre  que  utilizada com  abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos  ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial,  e,  nesse caso, todos os efeitos das  sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com  poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo  com  relação  de  coligação  ou  controle,  de  fato  ou  de  direito,  com  o  Contratado,  observados,  em  todos  os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia (art.160, da Lei n°  14.133, de

2021 ).

10.8                0  CONTRATANTE  deverá,  no  prazo  ináximo  l 5  (quinze)  dias  úteis,  contado da data de aplicação

da sanção,  informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no  Cadastro  Nacional  de  Empi.esas  lnidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  e  no  Cadastro Nacional  de  Empresas  Punidas

(Cnep), instituídos no âmbíto do Podei. Executivo Federal. (Art.  161, da Lei n°  14.133, de 2021 ).
10.9                As   sanções   de   impedimento  de   licitar  e  contratar  e  declaração  de   inidoneidade  para  licitar  ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.163  da Lei n°  14.133/21.
`     \   10.10             0s   débitos   do   contratado   para   com   a   Administração   CONTRATANTE,   resultantes   de   multa

administrativa e/ou  indenizações,  não  inscritos  em  di'vida ativa,  poderão  ser compensados,  total  ou parcialmente,

com   os   créditos   devidos   pelo   refeiido   órgão   decorreiites   deste   mesmo   contrato   ou   de   outros   contratos

administrativos  que  o  contratado  possua  com  o  mesmo  órgão  ora  CONTRATANTE,   na  forma  da  lnstrução

Normativa SEGES/ME n° 26, de  13  de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, XDD
11.1                0  contiato  se  extingue quaiido  cumpridas  as obrigações de ambas as partes,  ainda que  isso ocom antes  do

prazo estipulado para tanto.
11.2                Se  as  obrigações  não  forem  cumpridas  iio  prazo  estipulado,   a  vigência  ficará  prorrogada  até  a

conclusão do objeto,  caso em  que devei.á a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado

para o contrato.
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11.1.16.    Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a)    ficará ele constituído em inora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b)    poderá  a  Administração  optar  pela  extinção  do  contrato  e,  nesse  caso,  adotará  as  medidas

admitidas em  lei  para a coiitínuidade da execução coiitratual.

11.3                0 contrato pode ser extinto aiites de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado,   por   algum   dos   motivos   previstos   no   artigo   137   da   Lei   n°   14.133/21,   bem   como   amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

ii.i.i7.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos  138 e  139 da mesma Lei.
11.1.18.    A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
ii.1.i9.    Se a operação  implicar mudança da pessoajurídica CONTRATADA,  deverá ser formalizado temo
aditivo  para alteração subjetíva,  se  referida alteração  não representar qualquer prejuízo para a administração

pública.
11.4                0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

i l.l.20.    Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.1.21.   Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;
11.1.22.   . Indenizações e multas.

11.5                A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico-

financeiro,  hipótese  em  que  será  concedida  indenização  por  meio  de  termo  indenizatório  (art.131,  caput,  da Lei

n.°  14.133,  de  2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIID
12.1                 As    despesasdecorrentes    da    presenteconmtaçãocorrerãoà    conta    de    mcursosespecíficosconsignados    no

Orçameiito do Município de lpueira/RN do exercício de 2024, na dotação abaixo discriminada:

02.007.27.813.0021.2008 -Realizar eventos e festas populares.  Elemento de despesa:  33.90.39.

óf#USULADÉCIMATERCEIRA-DOSCASOSOMISSOS(Arto2,iiDOs casosomissosserãodecididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçõescontidas na Lei n° 14.133 , de

2021,  e  demais  normas  federais  aplicáveis e,  subsidiariamente,  segundo  as  disposições  contidas  na  Lei  n°  8.078,

de  1990 -Código de Defesa do Coiisumidor -e normas e princípios gerais dos contratos.
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES
14.1                  Eventuais altemções conmmais ieger-se-ão peladisciplina dos arts.124 e seguintes da l.ei n° 14.133, de 2021.

14.2                0  contratado  é  obrigado  a  aceitar,  iias  mesinas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou  supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3                As supressões resultante de acordo celebrado entre as partes coiitratantes poderão exceder o  limite de

25% (vinte e cinco  por cento) do valor  iiiicial  atualizado do contrato.

14.4                Registros  que  não  caracterizam  alteração  do  contrato  podem  ser  realizados  por  simples  apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.136 da Lei n°  14.133, de 2021.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃ0

15.1                Incumbirá a  coNTRATANTE divulgar o  presente instrumento, seuexti.atobemcomotodos os temos aditivos

eventualmente celebrados  iio  Diário Oficial  dos  Municípios  do  Estado  do  Rio  Grande  do Norte (FEMURN), bem

como no respectivo sítio oficial  da  Prefeitura Muiiicipal  mediante uso do  Portal  da Transparência.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - D0 FORO (Art. 92, §1°)
16.1                Fica  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Caicó/RN  paia  dirimir  os  litígios  que  decon-eim  da  execuçãodesta

contratação que não puderem ser compostos pela concíliação, conforme art. 92,  § 1°, da Lei n°  14.133/21.

Ipueira-RN, XX de XXXXX de 2024

JOSE MORGANIO PAIVA
MUNICÍPIO DE IPUEIRA

CONTRATANTE

x:xxxxxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1a:

C.P.F.:

2a:

C.P.F.:
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GABINETE D0 PREFEIT0 MUNICIPAL
PROCESSO/MI/RN N° 3683/2024
ASSUNTO:  CONT]RATAÇÃO  DIRETAMENTE  COM  ARTISTA,  VISANDO
APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO-MUSICAL DE VINY SANTOS, NO
DIA   16  DE  AGOSTO  DE  2024,  DURANTE  A  TRADICIONAL  FESTA  DE
NOSSA SENHORA DO PERPETUO SOCORRO (FESTA DE AGOSTO).
INTERESSADO:  Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer.

DESPACHO:

1.   De acordo.

2.   Encaminhem-se   os   presentes   autos   à   Assessoria  Jurídica   desta
Unidade Gestora, para emitir parecer acerca da presente matéria.

3.  Após, sendo o referido parecer manifestamente favorável, faça-me
virem os autos, para as providências complementares.

Ipueira/RN,15 dejulho de 2024.

®
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PARECER

Processo     3683/2024.     Direito     administrativo.
Licitações     e     Contratos.      Inexigibilidade     de
licitação.  Show Artístico.  Fundamento no art. 74,
inciso  11,  da Lei  n°  14.133/2021.  Possibilidade.

Trata-se de processo encaminhado por ordem do Agente de Contratação,
cujo objetivo é a análise dos aspectos jurídicos inerentes ao procedimento licitatório, por
lnexigibilidade  de  Licitação,  cuja  finalidade  é  a  contratação  de  show  artístico  com  a
atração musical de VINY SANTOS, no dia 16 de agosto de 2024, durante a tradicional
Festa  de  Nossa  Senhora  do  Perpetuo  Socorro  (Festa  de  Agosto),  no  município  de
lpueira/RN.

Para justificar a pretensão,  alegou a secretaria solicitante tratar-se de um
evento tradicional de grande relevância cultural, econômica e turística para o município.
Trata-se  de uma festa solidificada ao  longo de décadas  como  um  dos maiores  eventos

populares da cidade,  com destaque regional.  Este evento atrai não apenas os moradores
locais, mas também visitantes de cidades próximas e estados vizinhos. Além disso, é um
momento   de   reencontro   para  muitos  filhos   da  terra  que   residem   fora  e  retomam
anualmente para participar das festividades. no Município de lpueira/RN.

0 processo apresenta os seguintes documentos, dentre outros:

e.

Documento de Formalização de Demanda;
Estudo Técnico Preliminar
Termo de referência;
Proposta de preço;

Cópias  de notas  fiscais  que atestam o preço praticado  no  mercado;  documentos

comprobatórios sobre o valor de mercado;
Certidões de regularidade trabalhista e fiscal
Ato declaratório de existência orçamentária;
Autorização interna;
Minuta do contrato objeto de análise;

E o relatório.
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I - DA FUNDAMENTAÇÃO

Basicamente, a diferença entre as situações de dispensa e de inexigibilidade reside

no  fato  de  que,  na  primeira,  haveria  a  possibilidade  de  competição  entre  possíveis
interessados,    o    que    torna    possível    a   realização    de    licitação.    Na    segunda,    na

inexigibilidade, ao contrário, não haveria competição, isso porque sÓ existe um objeto ou

uma pessoa que atenda às necessidades da Administração: a licitação é, portanto, inviável.

Como antedito, casos haverá em que o superior interesse público não será atingido

pela realização  do  tomeio  licitatório,  pois,  como  se  demonstrou,  a  licitação  poderá  se
afigurar desnecessária, inócua, impertinente ou mesmo danosa à Administração.

Quando tal se verifica, competirá ao agente buscar nas exceções ao dever geral de
licitar, em qual delas se acomoda a situação fática a ser tratada para balizar a adjudicação
direta do objeto pretendido.

Cabe, portanto, à entidade promover o enquadramento legal adequado nos casos

de   inexigibilidade,   quando   se   configurar   situações   de   inviabilidade   de   competição,

devendo atentar o fato de que para a inexigibilidade de licitação se sujeita à fundamentada
demonstração  de  que  a  singularidade  do  objeto,  aliada  ao  caráter  técnico  profissional
especializado   dos   serviços   e   à   condição   de   notória especialização   do   prestador,

inviabilizam a competição no caso concreto, fazendo constar do processo correspondente

os elementos necessários à comprovação dos referidos pressupostos.

As exceções, por sua vez, segundo o referido artigo, deverão estar expressamente

previstas  em  Lei.  Sendo  assim,  o  Legislador  infraconstitucional,  ao  editar  a  Lei  de
Licitações  e  Contratos  (Lei  n°   14.133/2021),  enumerou,  no  art.   74,  as  hipóteses  de

inexigibilidade de licitação.

Diz o art.  74 da Lei  14.133/2021, verbis:
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Art.  74.   É   inexigi'vel  a  licitação  quando   inviável  a  competição,  em

especial  iios  casos de:

(...)

11  -contratação  de  profissional  do  setor  artístico,  diretamente  ou  por

meio   de   empresário   exclusivo,   desde   que   consagrado   pela  crítica

especializada ou pela opinião pública;

A  inexigibilidade  para  contratação  de  serviços  artísticos,  por  sua vez,  encontra

fundamento  na  subjetividade  que  lhes  é  imanente.  A  arte  não  é  ciência,  não  segue

métodos,  não  é  objetiva.   Antes  disso,  a  arte  é  expressão  da  alma,  do  espírito,  da

sentimentalidade, da criatividade, por tudo e em tudo singular.

Desta  maneira  é  imperativo  ressaltar que  em  virtude  de  ser  muito  frequente  a
confusão,  a  inexigibilidade  para  a  contratação  de  serviços  artísticos  não  depende  da
inexistência  de  outros  artistas  que  também  possam  prestar  o  serviço.  Aliás,  pode  e

costuma  haver  vários  artistas  capazes  e  habilitados,  mas,  mesmo  assim,  inexigível  éa

licitação pública,  em tributo a singularidade da expressão artística, e ainda, em razão da

natureza do evento que se enquadra na margem do poder discricionário do Administrador,

pessoa  competente  e  autorizada  pela  Lei  para  inferir  se  o  show  aser  contratado  por
inexigibilidade é  o mais adequado à plena satisfação do objeto, que é a contratação do
referido cantor.

®            das qupa%daatd°eds°:e°:seo£aeíLst°qs;ec°é"et:ta:Lasmeemn%eou;°f iburnzd8aa#e°n;;Ln:U:% Pdearss°Lnt:zet:çmõer%s

ccms  c7e  z.#exj.gz.bz./z.c7czc7e  dL9  /z.cz./czÇÕo ",   como  bem  descreveu  o  Ministro  Luiz  Fux,  do

Supremo  Tribunal  Federal  (STF),  ao  analisar o  lnquérito  2482-Minas  Gerais/MG,  que
nos permitimos transcreve parte da ementa do Acórdão decorrente do julgamento:

/# cczs'2{, narra a denúncia que o investigado, na qualidade de Diretor da Secretaria

Municipal  de  Esportes  e  Lazer,  teria  solicitado,  mediante  oficio  ao  Departamento  de

Controle   e   Licitações,   a   contratação   de   bandas   musicais   ante   a   necessidade   de
apresentação  de  grande  quantidade  de  bandas  e  grupos  de  shows  musicais  na  época
camavalesca, sendo certo que no Diário Oficial foi publicada a ratificação das conclusões

da  Procuradoria  Jurídica,  assentando  a  inexigibilidade  de  licitação,  o  que  evidencia  a

ausência do  elemento  subjetivo  do  tipo  no  caso  sub judice,  tanto  mais porque,  na área

musical, as obrigações são  sempi.e contraídas  z.J7/%j/# perso#czG, em razão das qualidades

pessoais do artista, que é exatamente o que fundamenta os casos de inexigibilidade na Lei
de Licitações.
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Por fim, considerando-se que a contratação de artistas não é atividade típica do
município, deve a mesma ser usada em caráter excepcional, tão somente quando restar
constatado,  cristalinamente,  o  interesse público,  concluindo-se estar demonstrada de
foma efetiva as  condições  expressas  no  artigo  74,11,  da Lei  n°  14.133/2021  para a

contratação de artista que se apresentará na festa em comento.

11 - RAZÕES DE ESCOLHA DO FORNECEDOR/ARTISTA:

Objetiva-se a contratação  de  show artístico  com a atração musical  da Banda VNY
SANTOS, durante a tradicional Festa de Nossa Senhora do Perpetuo  Socorro (Festa
de Agosto no município de lpueira/RN  -  2024,  consagrada,  que,  no  caso,  tanto  o
são  pela  crítica  especializadacomo também pela opinião pública local e regional.

mante da subietividade qu,ç_permeia  a  contm_taçãg  entendemos  que  não
há   parâmetros    objetivos    hábeis    que   possibilitem   uma   disputa   em   âmbito
concorrencial para a contratação dos referidos serviços.

Marçal Justen Filho ensina-nos que nestes casos:

•.Torn(i-se  invlável  (i  seleção  atr(ivés  (le  licitação,  eis  que  não    luiyerá

critério  objetivo  de  julgamento.  Será  impossível  identificar  um  ângulo

único  e  deierminado  para  difierenciar  as  perf;ormances  artísticas.  Daí  a

caracterização da inviabllidade de competição. "

Isso    porque    a    atividade    artística    consiste    em    emanação    direta    da

personalidadee  da  criatividade  humana  e  nessa  medida  é  impossível  verificar-se  a
identidade de atuações entre possíveis concorrentes.

"A arte  é person(ilíssim(i,  não se podendo  sujeitar  a fatores  objetivos  de

avaliação.   A   Adminlstração,   na  hipótese,   pode  firmar   diretamente  o

contraio" .

Acerca do assunto, ensina o ilustre doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Femandes

que "artista, nos termos da lei, é o profissional que cria, interpreta ou executa obra de
caráter cultural  de qualquer natureza, para efeito  de exibição  ou divulgação pública,

através de meios de comunicação de massa ou em locais onde se realizam espetáculos
dediversão pública".
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Prossegue  explicando  o  Mesti-e  Marçal  Justen  Filho,  "a  atividade  artística
consiste em uma emanação direta da personalidade e da criatividade humanas". Assim,

quando anecessidade municipal  se relacionar aos préstimos de um artista não haverá
critério   objetivo   de  julgamento,   restando   inviável   a   seleção   por   procedimento
licitatório.

Ô           III    -DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO

A  realização   do   processo   de   contratação   direta  por   inexigibilidade   de
licitação,fundamentadonaLein.°14.133/2021,precisaguardarobservânciaaoartigo

72, que assim dispõe:

Art.   72.   0   processo   de   coniratação   direta,   que   compreende   os   casos   de

inexigibilidade  e  de  dispensa  de  licitação,  deverá ser  instruído  com  os  seguintes

documentos:

i  -   documento   de  formalização   de   demanda   e,   se  for   o   caso,   estudo   técnico

preliminar,   cinálise   de   riscos,   iermo   de   ref:erência,   projeto   básico   ou  projeto
executivo;

Ji -esiimat.iva  de despesa,  que deverá ser calculada naforma estabelecida no art.

23  desta  Lei;

iii    -  parecer jurídico  e  pareceres  técnicos,  se for  o  caso,  que  demonstrem  o

atendimenio  dos  requisitos  exigidos;

iv     -demonstração da compatlbilidade da previsão de recursos orçamentários

com ocompromisso a ser  assumido;

ii'-comprovação  de  ciue o  contratado preenche  os  requisi{os  de  habilitação  e

qualifiicação mínima  necessária;
VJ     -rcizão  da escolha do contratado;

VIJ -justifiicaiiva  de preço;

VIll - autorização da autoridade competente.

Parágraf;o   único.   0   ato   que   autoriza   a   contratação   direta   ou   o   extrato

decorreniedo conirato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em
sítío  e[e,rôníco  t]fi,cíaí.

Necessário verificar a presença dos elementos  enumerados no supracitado  art.
72,  Lei n.°  14.133/2021,  que no presente caso foi atendida.

No   caso,   a   Sec.   Mun.   de   Turismo,   Esporte   e   Lazer   apresentou   orespectivo
Documento de Formalização da Demanda. Também  foi  apresentado  o respectivo  Temo
de Referência,  em que se apontam:as  condições gerais  da contratação,  fundamentação e
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descrição da necessidade da contratação, descrição da solução como um todo considerado
o ciclo de vida do  objeto eespecificação do produto, requisitos da contratação, condições
de execução e do faturamento, do modelo de gestão do contrato, critérios de medição e de

pagamento, forma de execução, habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, econômico-
financeira,qualificação técnica e adequação orçamentária.

Em sede de cotação de preços, junto aos empresários exclusivos dos artistas e

©             tbe:md::íooa:e;::l§s:godra :efi:càaelraa|pdr::e.n|tco|?a,oõses::euçs:|Si|cgàvoisd:tTaevn:: dceo:opt::tÊ:scna::
de Serviços de apresentações artísticas anteriores.

Também foi apresentada a ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, atestando que
a presente despesa possui adequação à Lei Orçamentária para o exercício de 2024. E,

portanto, ressalte-se que a comprovação de que as contratadas preenchem os requisitos
de habilitação e qualificação  mínima necessária foi  atendida por meio  da juntada da
documentação de habilitação e de qualificação técnica aplicável ao caso.

IV - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

0 Tribunal de Contas da União tem reiteradamente decidido que ainda que se
tratede processos de dispensa ou inexigibilidade de licitação, mantém-se a exigência

de comprovação de regularidade fiscal, devendo nos autos e durante toda a contratação
a empresa manter as condições de habilitação válidas.

v - OplNIÃO

Diante   de   todo   o   exposto,   opinamos   pela   continuidade   do   processo

administrativo, desde que observadas as informações acima identificadas, devendo o

processo ser remetido à ciência do Prefeito Municipal para que o mesmo apresente sua
concordância diante da presente requisição.

Não  se  incluem  no  âmbito  de análise  da Procuradoria os  elementos  técnicos

pertinentes ao certame, como pesquisa de mercado anexas ao presente procedimento
administrativo,  bem  como  outros  elementos  de  ordem  financeira,  orçamentária  ou

quantitativa,   cuja  exatidão   deverá  ser  verificada  pelos   setores   responsáveis  e  a
autoridade competente do Município.
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E o parecer, que submeto à apreciação do chefe do Executivo.

Ipueira/RN,15 dejulho de 2024.

PRYCYLLA

PROCURADORA JURIDICA

®
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PROCESSO/MI/RN N° 3683/2024
ASSUNTO:  CONTRATAÇÃO  DIRETAMENTE  COM  ARTISTA,  VISANDO
APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO-MUSICAL DE VINY SANTOS, NO
DIA   16  DE  AGOSTO  DE  2024,  DURANTE  A  TRADICIONAL  FESTA  DE
NOSSA SENHORA DO PERPETUO SOCORRO (FESTA DE AGOSTO).
INTERESSADO:  Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer.
VALOR CONTRATADO: R$ 3.000,00 (três mil reais)

Senhor Prefeito,

Considerando   que   após   a   manifestação   da   procuradoria   Jurídica,   a

respeito da legalidade da contratação, esta Comissão de Contratação estabelecida na

foma do art. 8.°, §2.° da Lei Federal n.° 14.133, de  1.° de abril de 2021, declarou que

a  licitante  VINICIUS  SANTOS  AZEVEDO,  CNPJ  n°  46.278.103/0001-19,  com

endereço  na  RUA  CORNELIO  ALVES  DA NOBREGA,18,  CENTRO,  JUNCO  DO  SERIDO/PB

CEP:58.640-000,    está   apta   a   contratar   com   a   Administração   Pública   mediante

lnexigibilidade  de  licitação nos termos do  art.  art.  74,  inciso 11,  da Lei Federal n.°

14.133/2021,  resta-nos  encaminhar  os  presentes  autos  a  Vossa  Excelência  para

autorizar  a contratação da referida pessoa.

Ipueira/RN,16 dejulho de 2024

_Àr~  Í?LU~   \`úAj;~,   C<>ÁbhJ
Ana Paula Medeiros Costa

Agente de Contratação
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GABINETE D0 PREFEITO MUNICIPAL
PROCESSO/MI/RN N.° 3683/2024
ASSUNTO:    CONTRATAÇÃO    DIRETAMENTE    COM    ARTISTA,    VISANDO
APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO-MUSICAL DE VINY SANTOS, NO DIA
16  DE  AGOSTO  DE  2024,   DURANTE  A  TRADICIONAL   FESTA  DE  NOSSA
SENHORA DO PERPETUO SOCORRO (FESTA DE AGOSTO).

.DESPACHO:

1.  De acordo.
2.  Diante da Análise Técnica da Assessoria Jurídica e bem como a análise e

o  encaminhamento  da  douta  Comissão  de  Contratação  desta  Unidade
Gestora,  insertos nos presentes autos às  fls., AUTORIZO a contratação,
com  lnexigibilidade  de  licitação  na  forma  do  art.  74,  inciso  11,  da  Lei
Federal  n.°   14.133,  de   1.°  de  abril  de  2021,  de  VINICIUS   SANTOS
AZEVEDO,   CNPJ   n°   46.278.103/0001-19,   com   endereço   na   RUA
CORNELIO   ALVES   DA  NOBREGA,   18,   CENTRO,   JUNCO   DO
SERIDoffB  CEP:58.640-000,  para  atender  ao  objeto  colacionado  nos
autos.

3.   Em  respeito  ao  disposto  no  art.  71,  IV,  da Lei  Federal  n°  14.133,  de  01°
de  abril  de  2021,  HOMOLOGO  a presente lnexigibilidade de licitação,
realizada  notadamente  com  fundamento  no  art.   art.   74,  inciso  11,  da
referida    lei,    por    enquadrar-se    no    limite    ali    estabelecido    e,    em
consequência, determino à Secretaria Municipal Turismo, Esporte e Lazer
que  emitia Nota de  Empenho  em  favor da supracitada pessoa,  no valor
consignado na respectiva proposta de preços.

4.  Após,  remetam-se  os  presentes  autos  à  Secretaria Municipal  de  origem
para que providencie, no prazo legal, a publicação do teor deste despacho
nos locais de costume.

Ipueira/RN,19 de julho de 2024.

JOSE      ` IrGANIO PAIVA
Pre ito Municipal
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GABINETE D0 PREFEIT0 MUNICIPAL
PROCESSO/MI/RN N.° 3683/2024
ASSUNTO:    CONTRATAÇÃO    DIRETAMENTE    COM    ARTISTA,    VISANDO
APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO-MUSICAL DE VINY SANTOS, NO DIA
16  DE  AGOSTO  DE   2024,   DURANTE  A  TRADICIONAL   FESTA  DE  NOSSA

CPENHORA DO PERPETUO SOCORRO (FESTA DE AGOSTO).

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 0045/2024

0 Prefeito Municipal de lpueira/RN, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o parecer

jurídico  inserto  nos  presentes  autos,  torna  inexigível,  com  fundamento  no  art.  art.  74,  inciso  11,  Lei

Federal n°  14.133/2021, a contratação de VINICIUS  SANTOS AZEVEDO, CNPJ:  46.278.103/0001-

19, para apresentação de show artístico-musical de VINY SANTOS, que acontecera no dia 16 de agosto

de 2024, durante a tradicional festa de Nossa Senhora do Perpetuo Socorro (Festa de Agosto), no valor

®   global de R$ 3.000,00 (três mil reais).

Ipueira/RN,19 de julho de 2024.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3683/2024
CONTRATO N° 050/2024

A Prefeitura Municipal de IPUEIRA-RN, pessoa jurídica de direito público intemo,  inscrito  no  CNPJ sob o n°
08.094.708/0001-60,  com  sede  à  Avenida Fundador Francisco  Quinino,  n°  148  -Centro  -CEP  -59.315-000,
Ipueii-a/RN,  neste  ato  representado  pelo  Sr.   JOSÉ  MORGÂNIO   PAIVA,  brasileiro,  solteiro,  portador  da
Cédula  de  ldentidade  nt'   1090485,  expeclida  pela  SSP/RN,  inscrito  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  sob  o  n°
019.457.454-79,  doi.avantc  dcnomiiiado  C`ONTRATANTE  c  dc  outro  lado  VINICIUS  SANTOS  AZEVEDO
ME, CNPJ n° 46.278.103/0001 -19,  loczilizado(a) à i.ua R CORNELIO ALVES DA NOBREGA,  18, CENTRO,
JUNCO  DO SERIDO/PB  CEP:58.640-0()O  rcpi-esentada pelo(a) si..  VINICIUS  SANTOS AZEVEDO, CPF n°
092.248.504-64    doravante  denominado(a)  CONTRATADO(A),  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo
Administrativo  nt'  3683/2024,   c  em  obsei.vância  às  disposições  da  Lei   nt'   14.133,  de   1°  de  abril   de  2021,
resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato,  decoiTente  da  lnexigibilidade  n°  045/2024,  mediante  as
cláusulas  e condiçõcs  a  scguir cmunciaclas.

CLAUSULA PRIMEIRA -DO 0B`JETO (art. 92, I e 11)

1.1   -0 objeto  do presente  conti.ato  é  a  lncxigibilidade  de  licjtação  coiitratação  diretamente com artista, visando
apresentação  de  show  ai.tístico-musical  de  VINY  SANTOS,  que  acontecei.a  no  dia  16  de  agosto  de  2024,
durante a tradicioiial  fcsta de Nossa Scnhora do Pci.pctuo Socoii.o (Festa de Agosto)

1.2  -A descrição dos itens \Jeni`idos:

Descrição                                            Unidade ; Quantidade

PRESENTAÇÃO    ARTÍSTICA    MUSICAL    DE SERV
VINY  SANTOS   EM  PRAÇA  PUBLICA,  NO  DIA,

! 16 DE AGOSTO DE 2024  DURAÇÃO DE
iõí`ãíãó-'ãó'ii'iià:`c;'ãi-i`i`ks

2h

*Vál-õi _1

Unitário Valor

3.000,00    !           3.000,0

1.3  0 valor global do presente contrato é de R$ 3 .000,00 (três mil reais ).
1.4  No  valoi.  acima  cstão  iiicluídas  todas  as  despcsas  oi.dinái-ias  diretas  e  indirctas  decorrentes  da  execução  do

objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais  e  ti.abi`lhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
incidentes,  taxas  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao  cumprimento  integral  do  objeto  da
contratação.

CLÁUSULA SEGUNDA -DA VIGÊNCIA
2.1  0 prazo de vigêiicia é dc  1  MÊS, dc 01  dc agosto à 30 de agosto,exercicio financeiro de 2024, conforme a
necessidade e dispoiiibilidade de ci.éditos orçamentários na forma do aiiigo  105 da Lei n°  14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA -DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (Art. 92, IV, VIl e XVIII)
3.1. 0  i.egime  de  execuçâo  contratual,  bcm  como  o  modelo  de  gestão  e  os  prazos  e  condições  de conclusão, entrega,
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observação e reccbimcnto constam no Te]-mo de Rcfcrência, anexo a este Conti.ato.

CLAUSULA QUARTA -DA SUBCONTIUTAÇÃ0
4.1.          Nãoseráadmitidaa subconti.atação clo objeto coiitran}al.

CLÁUSULA QUINTA -DAS CONl)IÇÕES I)E PAGAMENTO E PRAZO (art. 92, V e W)
5.1   .  0  pagamento  será  efetuado  no  prazo  máximo  de  até   10  (dez)  dias,  contados  do  recebimento  da  Nota

Fiscal/Fatura.

5.1.1.     Considera-se  ocoiTido  o  i.ecebimento  da nota  fiscal  ou  fatura quando  o  órgão  contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

5.1.2.     A emissão da Nota f`íscal será precedidzi do recebimento definitivo do objeto da contratação,  conforme

disposto neste  lnsirumento e/ou  no Termo de. Refei.ência.

5.1.3.     A  Seci.etaiia  de  Finanças  veriticai.á  sc  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura  apresentada  expressa  os    elementos

necessários e essenciais do documento, tais como:

a)    Adatadeemissão;

b)    Os dados do contrato e do órgão conn.atante;

C)    ovalorapagal.;

5.2.  Havendo   erro  na  apresentação  da   N()ta  Fiscal,   ou  circunstância  que   impeça   a   liquidação  da despesa, o

pagamento ficai.á sobrestado até que o conti.a\ado providencie as medidas saneadoi-as.
5.2.1.     Na   ocorrência   do   item   aiiterior,   o   pi-azo   para   pagamento   iniciar-se-á   após   a   comprovação   da

regulai.ização da  situação, não acari.et{ando qualquei. ônus para o contratante.

5.3.  A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  dcvcrá  scr  ob].igatoriamcntc  acompanhada  da  comprovação  da regularidade  fiscal,

constatada   por   mcio   dc   consulta   ao   SICAF,   caso   a   empresa   esteja   cadastrada,   ou   mediante   consulta   à

documentação mencionada no art.  68  da Lei  14.133/2023.

5.4.  Prcviamcnte à cinissão de nota dc cmpcnho c a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao

SICAF para vei.ificar:

a)               A manutcnção das condiçõcs dc h€`bilitação exigidas pai.a a contratação;

b)              Iinpedimeiito  de participação  em  licitação,  no  âmbito  do  órgão  ou  entidade,  que implique  proibição

de contratar com o Poder Públíco, bem como event-uais ocorrências impeditivas indiretas.

5.5. Constatando-sejunto ao SICAF ou junto aos documentos que atestein a regularidade jurídica, fiscal,  social  e

trabalhista a situação  de  ii.regularidade  do  contratado,  será providenciada sua notif`icação, por escrito, para que no

prazo de 5 (cinco) dias útcis, rcgulai.izc sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
5.5.1.     0  prazo  que  ti.ata  o  item  anteiior  poderá  sei. pron.ogado  uina  única  vez,  por  igual  período,  a  critério

da contratante.

5.5.2.     Não   havendo   rcgiilarização   ou   senclo   a   defesa   considerada   improcedente,   o   contratante  deverá
comunicar aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  i.egularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  do
contratado,  bem  coino  quaiito  à  existência  de  pagamento  a  sei.  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os
meios pertinentes e neL`essái.ios a rmi de garantir o recebimento de seus ci.éditos.

5.5.3.    Persistindo  a  in.egularidade,  o  contratante  deverá  adotai. as medidas  necessárias  à rescisão  contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

5.5.4.     Havendo  a   efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados  normalmente,   até  que  se
decida  pela  resci.sã()  do  c()ntrat()`  ca`so  ()  contratado  não  regularize  sua  sítuação j.unto  ao  SICAF  ou
documentos que atestcm sua i.egularidiidc jurídica,  fiscais, sociais c trabalhistas.

2
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CLÁUSULA SEXTA -D0  REAJUSTE  (art.  25,  §7°  e  8°,  art.  92,  V,  §§3"  e 4°,  e art.  135  da Lei  n°
14.133/2021)

6.1   -Os preços inicialmente contratados são fixos e in.eajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento

estiinado.

6.2   -  Após  o  inierregno  de  um  ano,  e  inclependentemenle  de  pedido  do  contralado,  os  preços  iniciais  serão

reajustados,   pela  CONTRATANTE,  mediante  apljcação   da  variação  nominal  do   Índice  Geral   de  Preços  de

Mercado  da  Fundação  Geti.'ilio  Vai.gas  (IGPM  -  FGV)  ou  Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  (rNPC)  ou

Índice de Preços ao Coiisumidoi. Amplo  (lpcA--r`GV), de todos o menoi.,  tomando-se como referências o mês da

apresentação  da proposta dc  pi.eços  c  o  mês  anterior ao  reajuste,  compreendendo  sempre o  período  de  12  (doze)

meses exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocoi.rência da anualidade.

6.3   - Nos  reajustes  subsequentcs  ao  piimeiro,  o  interregno  mínimo  de  um  ano  será contado  a partir dos  efeitos

financeiros do último reajuste.

6.4  -  No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do(s)  índice  (s)  de  reajustamento,  o  CONTRATANTE  pagará  a

CONTRATAD^  a  impoiiância  calculíida  pela  últim  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença  correspondente

tão  logo seja(m)  divulgado(s)  o(s)  índicc(s)  dcfinitiv()(s).

6.5   -Nas afcriçõcs f-iiiais, o(s)  índicc(s)  utilizado(s) para i.eajustc scrá, obrigatoi.iamcnte, o(s) definitivo(s).

6.6   -Caso  o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  i.eajustz\mento  venha(m)  a  ser extinto(s)  ou  de  qualquer forma  não

possa(m)  mais  scr  utilizado(s),  scrá  adotado(s),  em  substituição,  o(s)  que  vier(em)  a  ser  detei.minado(s)  pela
legislação então em vigor.

6.7   -  Na  ausência  de  previsão  legal  quanto  ao  índice  substituto,  as  partes  elegerão  novo  índice  oficial,  para

reajustamento do preço do \Jaloi. remanescente, por meio de temo adiiivo.

6.8   -0 reajuste poderá ser i-ealizcido poi-apostilamcnto.

CLÁUSULA SÉTIMA -DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)
7.1  -São obrigações do CONTRATANTE:

7.i.1.          Exigir o  cumpriinento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pelo  Contratado,  de  acordo  com  o edital  e
seus anexos.
7.1.2.          Notificar   o   Conti.atado,   poi.   cscrito,   sobre   vícios,   defeitos   ou   incoiTeções   verificadas   no   objeto
fomecido, para que seja por ele substitiiído, repai.tido ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.i.3.          ^companhai. c  f`iscalizar í` cxi.cução do cont].ato c o cumprimcnto das obiigações pelo contratado
7.1.4.          Comunicar   a   emi)riJsa   i)ara   cmissâo   dc`   Nola   Fiscal   iio   que   pertine   à   parcela   incontroversa   da
execução  do  objcto,  para  cfcito  de  liquidação  e  pagamcnto,  quando  houvei. controvérsia sobre  a  execução  do
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art.143  da Lei n°  14.133, de 2021;
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7.1.5.         Efetuar  o  pagamcnto  a  CONTRATADA  do  valor  correspondente  ao  fomecimento  do  objeto,  no

prazo, forina e condições estabelecidos na pi.esente Ata de Registro de Preços.
7.1.6.        Aplicar a coNTRATADA as sançõcs previstas na lei c ncstc instrimcnto.
7.1.7.        Cientificar o órgão  de  repi.esentação judicial  da Advocacia-Geral  da união para adoção das  medidas

cabíveis quando do descumprimcnto de obrigaçõcs pelo  Contratado;
7.i.8.        Explicitamente  emitir  decisão  sobi.e  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à  execução  do

presente Contrato, ressalvados  os rcqucrimcntos manifestamente impei.tinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste

7.i.8.i.     A   Administração   terá   o   prazo   de   30   (ti.inta)   dias   a   contai.   da   data   do   protocolo   do

requerimento para decidir, admitida a proi.rogação inotivada, por igual período.

7.i.9.        Respondci.  eventuais  pedidos  dc  reestabclecimento  do  cquilíbrio  econômico-financeiro  feitos  pelo
contratado no prazo máxiino de 30 (irínta) dias.

7.2   .  A  Adminjstração  não  i.cspondci.á  por quaisqucr  compi.omissos  assumidos  pelo  Contratado  com  terceiros,

ainda qiie vinculadt7s à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de

ato do Contratado, de seus empregados` pi.epostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA -DAS 0BRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, Xvl e XVII)

8.1   É  obrigação  da  CONTRATADA  cumi)i.ii.  todas  as  obrigações  constantcs  dcstc  Contrato  e  em  seus  anexos,

assumindo  como  exclusivamente  seiis  os  iiscos  e  as  clespesas  decorreiites  da  boa  e  perfeita  execução  do  objeto,

observando:

8.i.i.        Responsabilizar-se  pelos  vícios  i`  danos  cleconentes  do  ot)jeto,  de  acorclo  com  o  Código  de  Defesa  do
Consumidor (Lci  n°  8.078,  dc  1990):

8.i.2.        Comunicar ao coNTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitcm o cumprimento do prazo previsto, coin a devida comprovação;
8.i.3.        Atendei. às  determinações  i.egulai.es  emitidas  pelo fiscal ou  gestor do  contrato  ou  autoridade  superior

(art.137,11,  da  Lei  n.°  14.133,  dc  2021 ) c prcstai. todo esclai.ccimcnto ou  infomação por eles solicitados;
8.i.4.         Repai.ar,  corrigii.,  remo\Jei.,  i.econstruir  ou  substituii.`  às  suas  expensas,  no  total  ou em parte,  no  prazo

fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  bens  nos  quais  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da
execução ou dos materiais empi-egados;

8.i.5.        Responsabilizai`-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  da  execução  do  objeto,  bem  como  por  todo  e

qualquer dano  causado  à  Administração  ou  terceii.os, não reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização ou o
acompanhainento   da   execução   contratual   pela   CONTRATANTE,   que   ficará   autorizado   a  descontar  dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso cxigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.1.6.        Quando  não  for  possí\Jel  a  verificação  da  regularidade  no  Sislema  de  Cadastro  de  Fomecedores  -

SICAF,  o  contratado  dcvcrá  cntrcgar  ao  sctoi.  rcsponsável  pcla  fiscaliz,ação  do  conti.ato,  junto  com  a  Notà
Físcal  para  fins  dc  pagz\mcmo`  os `seguintes  doci`mentos:

a)     pro\Ja dc rcgularídadc relativa à scguiidade social;
b)     ceriidão conjiinta rclaiiva aos Lributos federais e à Dí\Jida Ativa da União;

c)     ceiiidões que  comprovem  a  i.egularidade  perante  a  Fazenda  Estadual ou  Distrital  do domicílio
ou sede do contratado;

d)     Ceilidão de Regulai.idade do FGTS -CRF; e
e)     Cei.tidão Negativa de Débitos Trabcilhistas -CNDT;

8.i.7.        Responsabilizai.-sc  pelo  ciimprimento  de  todas  as  obrigações   trabalhistas,  previdenciárias,  fiscais,
comerciais  e as  demais previstas cm  legislaç`ão  esi)ecífica.  cuja  inadimplência  não transfere a responsabilidade
ao CONTRATANTE e não podi'rá one].ai. o objeio ilo contrato;
8.i.8.        Comunicar ao  Fiscal  do  coiiti.a{o, iio  prazo  dc  24 (vintc c  quat].o)  horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se \''erifique no  local  da cxecução do objeto c`ontratual.
8.i.9.        Paralisar, por determinação do coNTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo  executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha cm risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
4
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8.i.io.      Manter durantc toda  a  vigêiici.i clo  contrato` em  compatibílidade com  as  obrígações  assumidas,  todas
as condições exigídas  para  habiliiação  na  lícitação;

8.l.il.      Guardar sigilo sobrc  todas í`s  inl`oi.mações obtidas cm decori.êncía do cuinprimento do contrato;
8.1.12.      Ai.car  com  o  Ônus  dccorrentc  de  cvcntual  cquívoco  no  dimcnsionamcnto  dos  quantitativos  de  sua

proposta,    iiiclusive    quanto    aos    custos    variáveis   decorrentes    de    fatores    futuros    e   inceiios,    devendo
complemeiitá-los,  caso  o  previsto  inicialmcnte  cm  sua  pi.oposta  não  seja  satisfátório  para  o  atendimento  do
objeto da  contratação,  cxceto  quando  ocorrcr algim dos  eventos  ai.i.olados  no art.124,11,  d,  da Lei  n°  14.133,

de  2021.

8.i.i3.      Cumpi.ii`,  além dos  postiilados  legais vigentes  de âmbito  federal, estadual  ou  municipal, as normas  de
seguraiiça do CONTRATANTE;
8.i.i4.        Fica proibida  a divulgação di` nomes em forma de "alô"  de quaisquer pessoa física oujurídica,

por  parte  dos  artistas  e/ou  apresentadores  do  evento,  considerando  o  período  eleitoral  proibitivo  e  as
restrições estão previstas na Lci ii° 9.504/1997

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DA EXECUÇÃO (Art. 92, XIl e XIIl e art. 96 e ss.)
9.1  Não haverá exigência de gai.antia contratual da execução para esta contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA -DAS INFRAÇÕES E SAN'ÇÕES ADMINISTFmTIVAS (art. 92, XIV)
10.1                  Coinete infi.ação administi.ativa, nos temos da Lcí nt'  14.133, de 202l , o contratado que:

1.         dercausa à inexecução pai.cial do contrato;

11.  der causa à inexecução pai.cial do contrato que cause grave dano à Administi.ação ou ao
funcionamento dos sei.viços públicos ou ao interesse coletivo;

111.          dercausaà  incxecuçãototal  doconti.ato;

lv.         deixm.de entregar a documentaçé``o exigida;
V.         não manter a proposta, sal\'o em decoi.i.ência de  fato superveniente devidamente

justit-icado;
Vl.         nãocelebraroconti.ato;

Vll.        ensejar o retardamento da  exccução  ou da entrcga do  objcto da contratação quando convocado
dentro do prazo de validade da pi.oposta sem motivo justificado;

VIll.         apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a  execução  do contrato;
lx.         fraudarou praticarato fraudulento m execução docontrato;
X.         compoi.tar-sc dc modo inidônco ou comctcr fraude dc qualqucr natui.eza;

Xl.         praticaratolesivoprcvistonoart.  5°daLein°  12.846,dc  l°dcagostodc2013.

io.i.i.     ADVERTÊNCIA -quando  o contratado dcr causa à inexccução parcial  do contrato,  scmpre quc não
se j.ustificar a  imposição dc pcnalidade  mais  gi.ave (aii.156,  §2°, da  Lei  n°  14.133, de 2021 );

io.i.2.      IMPEDIMENT0  DE  LICITAR  E  CONTRATAR,  no  âmbito  da  administração  pública  direta  e
indireta  do  ói.gâo  licitanie,  pelo  pi.azo  de  3  (três)  anos.  quando  praticadas  as  condutas  descritas  nos
incisos  11  a  VIl  acima,  scmprc quc não  sc justificar a iinposição dc pcnalidade mais grave (art.156,  §
4`',  da  Lei  n{'   14.133`  de  2021 );

io.i.3.      DECLARAÇÃO  DE  INIDONEIDADE PARA LICITAR E Cor\TTRATAR, quando praticadas
as condutas descritas nos incisos VIIl a Xl do item acima deste instrumento,  bem como nas descritas
nos  dcmais  incisos  quc  justifiqucm  a  imposição  dc  penaliclade  mais  grave,  ficando  o  responsável
impedido  de  licitar  ou  coni"tai.  no  âmbito  da  âmbito  da  adminisiração  pública  direta  e  indireta  de
todos  os  entes  federativos,  pclo  pi.azo  inínimo  de  3  (três)  anos  e  máximo  de  6  (seis)  anos  (art.  156,

§5°,  da  Lei  n°  14.133,  de  2021).
10.1.4.       MULTA:

1.     Compeiisatória`  pai.a  as  infi-ações  desci.itas  nos  incisos  VIIl  a  Xl  acima,  de  O,5°/o  (meio  por
cento)  a  15%  (quinze por cento)  (1o  valor do contrato.

2.     Compensat.ória.  pai.a a  inexecução  total  do conti.ato pi.evisto  no  inciso  111  acima, de  0,5%

5
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(mcio  por  ccnto)  a  1 ()`)/t  (di`7.  rtor cciito)  do  valor conti.atado.
3.     Pai.a  a  infração  dcsciit€i  no  i]iciso  11  acima`  a  multa  sci.á  de  0,5%  (meio  por  cento)  a   15%

(quinze por ccnto) do \'alor do conti-ato.
4.    Para  infrações  descritas nos  incisos IV e VIII,  a inulta será de 0,5% (meio por cento) a 0,8%

(zero vírgula oito por cento) do valor do contrato.
5.    Para  a  infração  desciita  no  inciso  1  acima,  a  multa  será  de  0,5%  (meio  por  cento)  a  0,8%

(zero  vírgula oito por cento) do valor do contrato, i.essalvadas as seguintes  infrações:
a)    Moratóiia  dc  0,5%  (mcio  por  cento)  por  dia  dc  atraso  injustificado  sobre  o  valor  da

parcek\  inadimplíd{i,  <ité  o  limite  de  15  (quinze)  dias.
b)    Moratória  dc  ()`5t}/t (mcio  por ccnto)  por dia  dc atraso  injustificado sobre  o valor total do

L`onti.ato, até o máximo de  15% (quinze por cento) pela  inobservância do prazo fixado

para aprcsentação, suplementação ou reposição dc gai.antia.
1.  0  atraso  superior  a  15  (quinze)  dias  autoriza  a  Administração  a  promover  a  rescisão  do

contrato  por  descumprimento  ou  cumprimento   irregular  de  suas  cláusulas,  confome
dispõe  o  inciso  1  do  ai.t.137  da  Lei  n.14.133,  de  2021.

10.2                 A aplicação das sanções  previstas  neste  instrumento não exclui,  em hipótese alguma, a obrigação de

reparação  intcgral  do dano  caustido  ao  COT\'TR^TANTE (art.  15(],  §9t',  da  Lei nt'  14.133,  de 2021 ).

10.3                 Todas  as  sanções  prcvistas  ncstc  coiitrato poderão  ser aplicadas  cumulativamente  com a multa (art.

156,  §7`',  da  Lei  n`'  14.133,  de  2021).

io.2.5.      Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de  15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art.157, da Lei  n°  14.133, de 2021).
10.2.6.      Se    a    multa   aplicada    e    as    indenizações    cabíveis    forem   superiores    ao    valor   do   pagamento

eventualmente devido pela CONTRATANTE a  CONTRATADA,  além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (aii.156,  §8°, da  Lei n°  14.133, de 2021).
1o.2.7.       Previameme      ao      encaminhamen(o      à      cobi.ança     judicial`      a      multa      podei.á      ser     recolhida

administrativamcntc  no  prz`zo  máximo  dc`  30  (triiita)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da  comunicação
enviada pela autoridade competente.

10.4                 A  aplicação   das   sançõcs   realizar-se-á   em   processo   administrativo   que   assegure   o
contraditório  e  a  ampla defesa  a  C`ONTRATADA,  obsei.\Jando-se  o procedimento previsto no  caput e parágrafos

do art.158 da Lei  n°  14.133,  de 2021,  pai-a as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidadc pai.a  licitar ou conti.atai..
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10.5                  Naaplicação das sançõcs sei.ão considerados(art.156,  §1°, da Lci n°  14.133, de202l):

a)   a natureza e a gravidade da infraçí``o cometida;

b)   as peculíaridades do caso concreto;

c)     as circunstcâncias agravantes ou atenuantes;

d)   os danos que dela provierem pai.a o CONTRATANTE;

e)   a    implantação    ou    o    aperfeiçoamcnto    de    pi.ograma    de    integridade,    confome    normas    e

orientações dos órgãos de controle.

10.6                  0s  atos  previstos  como  iiif`raçõcs  administrativas  na  Lei  n{'  14.133,  de  2021,  ou  cm  outras  leis  de

licitações e contratos da Administração  Pública que também sejain tipificados como  atos lesivos na Lei n°  12.846,

de   2013,   serão   apui.ados   e  julgados   conjunt.aniente,   nos   mesmos   autos,   observados   o   rito   procedimental   e

autoi.idade competente definidos na i.eferida Lei (art.159).

10.7                A  personalidade jurídica  do  contratado  poderá  ser desconsiderada  sempre  que  utilizada com  abuso

do direito para facilitar, cncobrir ou dissimular a pi.ática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial,  e,  nesse caso,  todos  os efeitos  das  sanções aplicadas  à pessoa jiu.ídica serão estendidos aos

seus admínistradores  e sócios  com  p()dcres  dc  administração,  à  pessoa jurídica  sucessoi.a ou  à empresa do mesmo

ramo  com  relação  de  coligação  ou  controle,  de  l``ato  ou  de  díreito,  com  o  Contratado,  observados,  em  todos  os

casos,  o contraditói.io,  a  ampla  dcfcsa c  a obiigatoricdadc de análise jurídica p].évia (art.160,  da Lei  n°  14.133, de

2021 ).

10.8                0  CONTRATANTE  deverá,  no prazo  máximo  l5  (quinze)  dias  úteis,  contado  da data  de  aplicação

da sanção,  iiiformar e manter atualizados os dados i.elativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  lnidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  e  no  Cadastro  Nacional  de Empresas  Punidas

(Cnep), instituídos no âmbíto do Poder Executivo Fedcral. (Art.161,  da Lei  ii°  14.133,  de  2021 ).
10.9                 As   sanções   de   impedimento   dc   licitar  e   contratar  e   declaração   de   inidoneidade  para   licitar  ou

contratar são passíveis  de  i.cabilitação  na  t`orma  do  ai.t.   163  da  Lei  n`'  14.133/21.

10.10              0s   débitos   do   contratado   pai.a   com   a   Administração   CONTRATANTE,   resultantes   de   multa

administrativa  e/ou  indenizações,  não  inscritos  em  dívida  €iti\Ja,  poderão  ser  compensados,  total  ou parcialmente,

com   os   créditos   devidos   pelo   referido   órgão   decoi.rentes   deste   mesmo   contrato   ou   de   outros   contratos

administrativos  que  o  conti-atado  possua  com  o  mesmo  órgão  ora  CONTRATANTE,  na  foma  da  lnstrução
Nonnativa SEGES/ME n° 26, dc  13  dc abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMF.I RA -DA EXTn\TÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, XIX)
11.1                  0  connvdto  se  extüiLnie  qiiíuido  cumpridas  í\s  obrigações  de  zunbas  as  partes,  arida  que  isso  ocon.a antes  do

prazo estipulado para tanto.
11.2                 Se   as   obrigaç`ões   não   forem   cumpridi\s   no  pi.azo   estipiilado,   a   vigência  ficará  pi-orrogada   até   a

coiiclusão do  objeto,  caso em que devei.á  a Admiiiistração provídenciar a readequação do cronograina  fixado

para o contrato.
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11.1.16.    Quando a não coiiclusão do coiiti.ato t.ef`ciida no item aiitcrior decon.ei. de culpa do contratado:

a)    ficará cle constitiiído em moi-a, sendo-lhe aplicáveís as respectivas sanções administrativas; e
b)    podcrá  a  Administração  optai.  pela  extinção  do  contrato  e,  nesse  caso,  adotará  as  medidas

admitidas em lei  r)ai.a a continuidade da execução contratual.

11.3                0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado,   por   algum   dos   motivos   previstos   no   a]-iigo   137   da   Lei   n°   14.133,/21,   bem   como   amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla dcfesa.

11.1.17.   Nesta hipótese, aplicam-se também os aiiigos  138  e  139 da mesma Leí.
ii.i.i8.    A alteração social  ou  a  modificação  da finalidade  ou da estriitura da empresa não ensejará a rescisão
se não i.estringir sua capacidade dc concluir o contrato.
ii.i.i9.    Se  a  operação  implica]. mudaiiça da pessoa jurídica  CONTRATADA,  deverá  sei. fomalizado  temio
aditivo para  alteração  subjetiva,  se referida alt.eração não  representar qualquer prejuízo para a administração

pública.
11.4                 0 termo de rescisão, seinpre que possível, será pi.ecedido:

11.1.20.     Balanço dos cvc]itos  conti.a'uaisjá cumprjdos ou parcialmcnte cuinpridos;

11.1.21.   Relação dos pagamcntos já cf`ctuados e ciínda devidos;

11.1.22.   .  lndenizações e  miiltas.

11.5                A  extinção  do  conti.ato  não  configui.a  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico-

financeiro,  hipótese  em que  será  conccdida  indenização por meio  de tcmo  indenizatório  (art.131,  caput,  da Lei

n.°  14.133,  de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ~ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁFLIA (art. 92, VIII)
12.1                 As    despesasdecorrentes    da    presentec`ontrdtaçãocoiTerãoà    conta    de    recutsosespecíficoscomignados    no

Orçamento do Município de  lpueira/RN clo exercício dc 2024, na dotação abaixo discriminada:

02.007.27.813.0021.2008 -Realizar eventos e festas populares.  Elemento de despesa:  33.90.39.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DOS CASOS OMISSOS (Art. 92,111)
13.1                 0s casosomissosseiãodecididos pela coNTRATANTE, segmndo as disposiçõescontidas na Lei n° 14.133 , de

2021,  e  demais  normas  federz`is  €`plicáveis  e,  subsidiarií`mente,  segundo  as  disposições  contidas  na  Lei  n°  8.078,

de  1990 -Código dc Dcf`csa do Consumidoi. -c normas c princípios gerais dos contratos.
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TRABAI.HO  CON  ¢OMDeTÊNCIA

ESTADO DO  RIO GRANDE  DO  NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA

CNPJ. 08.094.708/0001-60

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA -DAS ALTERAÇÕES
14.1                  Eventús altei-ações com-atuais i.egei.-seiio peladisciplina dos arts.124 e seguintes da Lei n°  14.133, de 202 l.

14.2                0  contratado  é  obrigado  a  accitai.,  nas  mesmas  condições  conti-atuais,  os  aci.éscimos  ou  supressões

que se f-izerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do  valor inicial atualizado do contrato.
14.3                 As suprcssões rcsultante dc acordo celebi.ado entrc as partes contratantes poderão exceder o  limite de

25% (vinte e cinco por cento)  do  \Jalor inicial atualizado do contrato.

14.4                 Registi.os  que  não  cai-cictcrizam  altcração  do  contrato  podem  ser  realizados  por  simples  apostila-,

dispensada a celebi.ação de termo  aditivo,  na  forma  do art.136  da Lei  n°  14.133,  de  2021.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃ0

15.1                Incimbü.á a  coNTRATANTE diwlgar o piesente insmmento, seuexüTatobemcomotodos os teimos aditivos

eventualmente celebrados no  Diário Oficial dos Municípios do  Estado do  Rio Grande do Norte (FEMURN), bem

como no i.espectivo sítio oficial da  Prefeitura Municipal inediante uso do Poiial  da Transparência.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA -DO FORO (Art. 92, §1°)
16.1                 Fica  eleito   o  Foro  da   Comarca  de   Caicó/RN  pam   diriinir  os   litigios  que   decorrerem  da   execuçãodesta

contratação quc não puderem scr compostos pcla conciliação, confome art.  92,  § lu, da Lei n°  14.133/21.

JOSE
Assinado de

forma  digital

MORGANIO por JoSE

PAIVA:0194  MORGANio

5745479 PAIVA:019457

45479

Ipucira-RN,  19 dc julho de 2024

JOSE MORGANIO PAIVA
MUNICÍPIO DE IPUEIRA

CONTRATANTE

VINICIUS SANTOS AZEVEDO
CPF  n{' 092.248.504-64

C`ONTRATADA

TESTEMUNHAS:
F':

•.Maria.de.Fátima.dos.Santos.......

C.P.F.:        48719269404

2tl:

•...João.P.auío.d6.Arruda.....

C.P.F.:

04064312481 9



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFFjlTURA MUNICII'AL DE IPUEIRA

I'REFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA

EXTRATO

TERMO   DE   INEXIGIBILIDADE   DE   LICITAÇÃO   N°
0045/2024

0 Prefeito  Municipal de  lpueii.a/RN, no uso de suas atribuições
legais  e  teiido  em  vista o  parecer jui.ídico  inserto  nos  pi.esentes
autos,  torna  iiiexigível,  com  fundamento  no  ail.  ail.  74,  inciso
11,   Lei   Federal   ii°   ]4.133/2021,   a   contratação   de   VINICIUS
SANTOS     AZEVEDO,      CNPJ:     46.278.103/000]-19,     para
apresentação   de   show   artístico-musical   de  VINY   SANTOS,
que   acontecera   no   dia    ]6   de   agosto   de   2024,   durante   a
ti.adicional  festa  de Nossa  Senhora  do  Perpetuo  Socorro  (Festa
de Agosto), no valor global de R$ 3.000,00 (três mil reais).

JOSE MORGANIO PAIVA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Ana Paula Medeiros Costa

Código ldentificador:9C9A78AE

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do  Rio  Gi.ande  do Norte no  dia  15/08/2024.  Edição  3350
A vei.ificação  de auteiiticidade da  matéi.ia  pode ser feita
infoi.mando o código  ideiitificador iio site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/

®



ESTAD0 DO RI0 GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA

p R F, F E I T 1' R A M U r\' I C I PA L D E  I P U E I R A

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRAT0 N.° 050/2024
CONTRATANTE:  Município  de lpueira/RN - CNPJ  (MF)  n.°
08.094.708/0001-60.   CoNTRATADA:   VrNICIUs   sANTOS
AZEVEDO,       CNPJ:       46.278.103/0001-19.       OBJETO:       A
contratação,  por  lnexigibilidade  de  licitação  nos termos  do  art.
art.    74,    inciso     11,    da    Lei     Federal    n.°     14.133/2021,    para
apresentação   de   show   artístico-inusical   de   VINY   SANTOS,

que   acontecera   no   dia    16   de   agosto   de   2024,   durante   a
tradicional  festa  de  Nossa  Senhoi.a  do Perpetuo  Socorro  (Festa

tt:êâgosti'i.|vAteoaFs)fLORAOLDZ3|SgEERAT.o|'C?fA3Í%oÊii

E'ÂiiÃibjÁdÂdsesi#f'ta£:(|pgrodc?e:::h"oMd'e':T2Z..o;Íêà/#2|4A);
0  pi.azo  de  vigência  é  de   ]   MES,  de  01   de  agosto  à  30  de
agosto,  exercício  financeiro  de 2024, conforme a necessidade e
disponibilidade  de  créditos  orçamentários  na  foima  do  artigo
105   da   Leí   ii°   14.133/2021.   SIGNATÁRIOS:   Jose   Morganio
Paiva - pelo Contratante, e VINICIUS SANTOS AZEVEDO -
pela Contratada.

JOSE MORGANIO PAIVA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Ana Paula Medeiros Costa

Código ldentificador:40DAI E9B

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Noi.te no dia  15/08/2024. Edição 3350
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/

®
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SIA1  -  ANEXO XXXVIII

COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE 0 PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

Número do Termo:

Data da  Expedição do Termo:

Data da  Publicação do Termo.

Fundamento  Legal:

Valor Contratado:

Objeto:

000045/2024

19/07/2024  00:00:00

15/08/2024  00:00:00

Lei  14.133/21,  art.  74,11

3000,00

contratação djretamente com artista,  visando apresentação de show artístico-musical de VINY

SANTOS,  que acontecera  no dia  16 de agosto de 2024,  durante a tradicional festa de  Nossa

Senhora do  Perpetuo Socorro (Festa de Agosto).

INFORMAÇÕES SOBRE 0 0RDENADOR DE DESPESAS:

Nome:                                                                   José  Morgânio  paiva

CPF:                                                                     01945745479

DOCUMENTAÇÃO COMPR0BATÓRIA ANEXADA:

Nome do Arquívo Anexado:                      TERMO.pdf

Código validador do Arquivo:                  F470767E33FEFA2D1093AE7618BE7202

JUSTIFICATIVA(S):

Importante:

Este Recibo deverá ser encaminhado à equipe responsável  pelo  preenchimento do SIAI  Fiscal do ano corrente,  a  fim de que o seu

número seja aposto em  campo específico do Anexo Xlll  do bimestre em que se dê a conclusão do certame licitatório ora jnformado ao

TCE/RN.

Tribunal de Contas do Estado do  Rio Grande do Norte

Protocolo de entrega de informações via  internet

Número do Recibo:420422

Data e hora do Envio:  10/09/2024 09:40:00

Data e hora da criação deste  Documento:  10/09/2024 09:40:16

Triuu, ié)l  íJ(;  '<)í.`nít}t>  Íjo  r:st,'ic!o  ÍJc  Rio  Grancle  Qo  Nor{e  ~  TCE~RN

;'`````.    P,'c``,iti{,}iitt.;  í:.`x3ti_t.i/,`  `,'tircj3s    nL'  (3ç)0  -Pelr`jrjiilis    Natal,'r"  CEP.59  0  Í2-3í$0
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